I – Portarias de 13/01/2010

A – Subprocuradoria-Geral de Justiça – Assuntos Institucionais:

Designando: 
nº 240/2010 – Eloísa de Souza Arruda, Procuradora de Justiça e Diretora da Escola Superior do Ministério Público, para, sem prejuízo de suas atribuições normais e anteriores designações, tratar de assuntos de interesse do Ministério Público, no dia 07 de janeiro de 2010, na cidade de Araçatuba.

(PT. nº 2.689/2010)

(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 14/01/2010)

Portarias de 12/02/2010
B – Assessoria

Designando: 
nº 966/2010 – os integrantes do Grupo de Combate ao Crime Organizado – GAECO – Núcleo São José do Rio Preto, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e em conjunto com o Promotor de Justiça natural, oficiarem nos autos do processo nº 2312/2008, em trâmite pela 5ª Vara Criminal de São José do Rio Preto, a partir de 9 de dezembro de 2008 (Pt. nº 19.576/10).

nº 967/2010 – os integrantes do Grupo de Combate ao Crime Organizado – GAECO – Núcleo São José do Rio Preto, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e em conjunto com o Promotor de Justiça natural, oficiarem nos autos nº 998/2009, em trâmite pela 5ª Vara Criminal de São José do Rio Preto, a partir de 28 de maio de 2009 (Pt. nº 19.562/10).

nº 968/2010 – os integrantes do Grupo de Combate ao Crime Organizado – GAECO – Núcleo São José do Rio Preto, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e em conjunto com o Promotor de Justiça natural, oficiarem nos autos nº 744/2009, em trâmite pela 5ª Vara Criminal de São José do Rio Preto, a partir de 28 de abril de 2009 (Pt. nº 19.576/10).

nº 969/2010 – os integrantes do Grupo de Combate ao Crime Organizado – GAECO – Núcleo São José do Rio Preto, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e em conjunto com o Promotor de Justiça natural, oficiarem nos autos nº 1205/2009, em trâmite pela 5ª Vara Criminal de São José do Rio Preto, a partir de 29 de junho de 2009 (Pt. nº 19.576/10).

nº 970/2010 – os integrantes do Grupo de Combate ao Crime Organizado – GAECO – Núcleo São José do Rio Preto, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e em conjunto com o Promotor de Justiça natural, oficiarem nos autos nº 1259/2009, em trâmite pela 5ª Vara Criminal de São José do Rio Preto, a partir de 6 de agosto de 2009 (Pt. nº 19.562/10).

nº 971/2010 – os integrantes do Grupo de Combate ao Crime Organizado – GAECO – Núcleo São José do Rio Preto, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e em conjunto com o Promotor de Justiça natural, oficiarem nos autos nº 688/2009, em trâmite pela 4ª Vara Criminal de São José do Rio Preto, a partir de 25 de maio de 2009 (Pt. nº 19.572/10).

nº 972/2010 – os integrantes do Grupo de Combate ao Crime Organizado – GAECO – Núcleo São José do Rio Preto, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e em conjunto com o Promotor de Justiça natural, oficiarem nos autos nº 106/2009, em trâmite pela Vara Única da Comarca de Cardoso, a partir de 28 de abril de 2009 (Pt. nº 19.572/10).

nº 973/2010 – os integrantes do Grupo de Combate ao Crime Organizado – GAECO – Núcleo São José do Rio Preto, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e em conjunto com o Promotor de Justiça natural, oficiarem nos autos nº 2618/2009, em trâmite pela 5ª Vara Criminal de São José do Rio Preto, a partir de 30 de dezembro de 2009 (Pt. nº 19.562/10).

nº 974/2010 – os integrantes do Grupo de Combate ao Crime Organizado – GAECO – Núcleo São José do Rio Preto, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e em conjunto com o Promotor de Justiça natural, oficiarem nos autos do processo nº 1078/2009, em trâmite pela 3ª Vara Criminal de São José do Rio Preto, a partir de 5 de junho de 2009 (Pt. nº 19.584/10).

nº 975/2010 – os integrantes do Grupo de Combate ao Crime Organizado – GAECO – Núcleo São José do Rio Preto, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e em conjunto com o Promotor de Justiça natural, oficiarem nos autos do inquérito policial nº 2322/2009, em trâmite pela 5ª Vara Criminal de São José do Rio Preto, a partir de 6 de janeiro de 2010 (Pt. nº 19.576/10).

nº 976/2010 – os integrantes do Grupo de Combate ao Crime Organizado – GAECO – Núcleo São José do Rio Preto, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e em conjunto com o Promotor de Justiça natural, oficiarem nos autos do inquérito policial nº 51/2010, em trâmite pela 1ª Vara Criminal de São José do Rio Preto, a partir de 27 de janeiro de 2010 (Pt. nº 19.562/10).

nº 977/2010 – os integrantes do Grupo de Combate ao Crime Organizado – GAECO – Núcleo Santos, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e em conjunto com o Promotor de Justiça natural, oficiarem nos autos do processo nº 081/10, em trâmite pela 2ª Vara Criminal de Santos, a partir de 9 de fevereiro de 2010 (Pt. nº 20.142/10).

nº 978/2010 – os integrantes do Grupo de Combate ao Crime Organizado – GAECO – Núcleo Bauru, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e em conjunto com o Promotor de Justiça natural, oficiarem nos autos do processo nº 30/2010, em trâmite pela 2ª Vara Judicial da Comarca de Itápolis, a partir de 10 de fevereiro de 2010 (Pt. nº 20.130/10).

nº 979/2010 - os integrantes do Grupo Especial de Delitos Econômicos - GEDEC, para, sem prejuízo de suas atribuições normais e em conjunto com o Promotor de Justiça natural, oficiarem nos autos da peça de informação nº 415/09, em trâmite pela Promotoria de Justiça de Atibaia, a partir de 2 de fevereiro de 2010 (Pt. nº 19.999/10).

nº 980/2010 – Maria Fernanda de Castro Marques Maia, 4º Promotor de Justiça de Franco da Rocha, para, sem prejuízo de suas atribuições normais e sem ônus para o Ministério Público, auxiliar no exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Caieiras, de 1 a 28 de fevereiro de 2010.

nº 981/2010 – Antonio Carlos Perez Antunes da Silva, 6º Promotor de Justiça de Piracicaba, para acumular o exercício das funções do 7º Promotor de Justiça de Piracicaba, de 1 a 10 de fevereiro de 2010.
 

nº 10518/2009 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, defere o gozo de licença-prêmio, no período de 02 a 31 do mês de janeiro de 2010, aos Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados:

Exclua-se:

Joao Carlos de Moraes

(Republicada por necessidade de retificação – DOE 22/12/2009)

nº 10519/2009 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, defere o gozo de licença-prêmio, no período do mês de janeiro de 2010, aos Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados:

Inclua-se:

Joao Carlos de Moraes (28/12/2009 a 31/01/2010)

(Republicada por necessidade de retificação – DOE 22/12/2009)

nº 318/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, defere férias, no período do mês de fevereiro de 2010, aos Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados:

Renata Masagão Romero Antunes (25/01 a 23/02)

(Republicada por necessidade de retificação – DOE 19/01/2010)

nº 319/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, indefere, por absoluta necessidade de serviço e para gozo oportuno, 30 dias de férias, referentes ao período de 1 de  fevereiro a 2 de março de 2010, aos seguintes Promotores de Justiça:

Excluam-se:

Marcos Jose de Freitas Corvino

Paulo D´Amico Junior

(Republicada por necessidade de retificação – DOE 19/01/2010)

nº 320/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, indefere, por absoluta necessidade de serviço e para gozo oportuno, as férias no período mencionado do mês de fevereiro de 2010, aos Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados:

Marcus Vinicius Monteiro dos Santos (16/02 a 02/03) 
Incluam-se:

Marcos Jose de Freitas Corvino (16/02 a 02/03)

Paulo D´Amico Junior (01 a 15)

(Republicada por necessidade de retificação – DOE 19/01/2010)

nº 322/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, defere o gozo de licença-prêmio, no período do mês de fevereiro de 2010, aos Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados:

Exclua-se:

Renata Masagão Romero Antunes (17 a 26)

(Republicada por necessidade de retificação – DOE 19/01/2010)

nº 482/2010 - Andre Luiz Dezotti, 7º Promotor de Justiça de Piracicaba, para acumular o exercício das funções do 11º Promotor de Justiça de Piracicaba, de 11 a 28 de fevereiro de 2010.

(Republicada por necessidade de retificação – DOE 29/01/2010)

nº 530/2010 - Helena Bonilha de Toledo Leite, 3º Promotor de Justiça de São Roque, para acumular o exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de São Roque, de 1 a 28 de fevereiro de 2010.

(Republicada por necessidade de retificação – DOE 29/01/2010)

nº 638/2010 - Celestiany Villar da Silva, 3º Promotor de Justiça Substituto da 47ª Circunscrição Judiciária (Taubaté), para assumir o exercício das funções do 7º Promotor de Justiça de Taubaté, de 1 a 28 de fevereiro, auxiliar no exercício das funções do 5º Promotor de Justiça de Taubaté, de 17 a 26 de fevereiro de 2010.

(Republicada por necessidade de retificação – DOE 29/01/2010)

nº 655/2010 - Giovana Corazza Nunes Cortez, 1º Promotor de Justiça Substituto da 19ª Circunscrição Judiciária (Sorocaba), para assumir o exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de São Roque, de 1 a 28 de fevereiro, auxiliar no exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de São Roque, de 1 a 28 de fevereiro de 2010.

(Republicada por necessidade de retificação – DOE 12/02/2010)

nº 658/2010 - Izabela Angelica Queiroz Fonseca, 7º Promotor de Justiça Substituto da 8ª Circunscrição Judiciária (Campinas), para assumir o exercício das funções do 4º Promotor de Justiça de Carapicuíba, de 1 a 26 de fevereiro, auxiliar no exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Caieiras, de 1 a 28 de fevereiro de 2010.

(Republicada por necessidade de retificação – DOE 12/02/2010)

nº 674/2010 - Luiz Otavio Alves Ferreira, 3º Promotor de Justiça Substituto da 34ª Circunscrição Judiciária (Piracicaba), para assumir o exercício das funções do 3º Promotor de Justiça de Piracicaba, de 1 a 28 de fevereiro, acumular o exercício das funções do 11º  Promotor de Justiça de Piracicaba, de 1 a 10 de fevereiro, auxiliar no  exercício das funções do 11º  Promotor de Justiça de Piracicaba, de 11 a 28 de fevereiro de 2010.

(Republicada por necessidade de retificação – DOE 29/01/2010)

nº 693/2010 - Raul Ribeiro Sora, 1º Promotor de Justiça Substituto da 20ª Circunscrição Judiciária (Itu), para auxiliar no exercício das funções do 1º Promotor de Justiça Cível de Vila Prudente, auxiliar no exercício das funções do 2º Promotor de Justiça Cível de Vila Prudente, de 1 a 16 de fevereiro, auxiliar no exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Itapevi, no dia 17 de fevereiro, auxiliar no exercício das funções do Promotor de Justiça de Vargem Grande Paulista, no dia 17 de fevereiro, assumir o exercício das funções do 4º Promotor de Justiça de Repressão À Sonegação Fiscal, de 18 a 28 de fevereiro de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação – DOE 11/02/2010)

nº 697/2010 - Rita Assumpçao, 2º Promotor de Justiça Substituto da 4ª Circunscrição Judiciária (Osasco), para auxiliar no exercício das funções do Promotor de Justiça que oficia perante o Juizado Especial Criminal da Família, de 1 a 28 de fevereiro de 2010.

(Republicada por necessidade de retificação – DOE 29/01/2010)

Designando:
nº 002/2010 – Infância e Juventude – Infratores 

Os Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados para, sem prejuízo de suas atribuições normais e anteriores designações, oficiarem nos termos do Ato nº 033/91, junto à Promotoria de Justiça da Infância e Juventude - Área de Adolescentes Infratores, à Rua Piratininga, 105, das 09:00 às 13:00 horas.

Dia 06/02/2010 – Sábado

Daniel Leme de Arruda

Sandra Rodrigues de Oliveira

Dia 07/02/2010 – Domingo

Daniel Leme de Arruda

Ana Paula de Souza

Dia 13/02/2010 – Sábado

Oswaldo Monteiro da Silva Neto

Raquel Maria Leone de Almeida Cesar Barbosa

Dia 14/02/2010 – Domingo

Oswaldo Monteiro da Silva Neto

Luciana de Paula Leite Rocha Del Campo

Dia 15/02/2010 – Segunda-feira

Luciana de Paula Leite Rocha Del Campo

Oswaldo Monteiro da Silva Neto

Dia 16/02/2010 – Terça-feira

Luciana de Paula Leite Rocha Del Campo

Oswaldo Monteiro da Silva Neto

Dia 20/02/2010 – Sábado

Daniel Leme de Arruda

Oswaldo Barberis Junior

Dia 21/02/2010 – Domingo

Oswaldo Barberis Junior

Luciana de Paula Leite Rocha Del Campo

Dia 27/02/2010 – Sábado

Luciana de Paula Leite Rocha Del Campo

Jose Basso Junior

Dia 28/02/2010 – Domingo

Ludgero Francisco Sabella

Jose Basso Junior

II- ATOS

A-SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA - ASSUNTOS JURÍDICOS

ATO NORMATIVO Nº 631/2010-PGJ, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2010.

(Pt. nº 20.206/2010)

Institui a REDE DE ATUAÇÃO PROTETIVA DE DIREITOS SOCIAIS, no âmbito do Ministério Público do Estado de São Paulo, e dá outras providências.


O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no artigo 19, inciso XII, letras “c” e “p”, da Lei Complementar Estadual nº 734, de 26 de novembro de 1993;


Considerando constituir objetivo da Procuradoria-Geral de Justiça fomentar a atuação conjunta e integrada de todos os órgãos de execução do Ministério Público;


Considerando ser necessária a instituição de instrumentos de aproximação dos órgãos de execução especialmente para o aperfeiçoamento das funções institucionais;


Considerando a necessidade de a atuação coordenada privilegiar o princípio do Promotor de Justiça Natural, integrando-se, quando possível, os órgãos de execução que compartilhem atribuições;


Considerando o caráter difuso de questões relacionadas aos direitos humanos e à defesa da criança e do adolescente, a identidade de hipóteses de atuação e a necessidade de atuação integrada, coordenada e concentrada;


Considerando a necessidade de eleição de prioridades e metas que respeitem as peculiaridades locais e regionais;


Considerando que a especialização pode ser obtida a partir da constituição de rede de atuação integrada, sem importar a supressão dos órgãos de execução primários;


Considerando a necessidade de aproximação e atuação conjugada das Promotorias de Justiça do Interior, sobretudo as de atuação cumulativa;


Considerando, por fim, que a atuação ministerial reclama a eleição de prioridades a ser desenvolvida em conformidade com o Plano Geral de Atuação e as diretrizes fixadas pela Procuradoria-Geral de Justiça e seus órgãos de apoio;


RESOLVE editar o seguinte Ato:




CAPÍTULO I



DA CRIAÇÃO E MISSÃO INSTITUCIONAL

Art. 1º - Fica criada, no âmbito do Ministério Público do Estado de São Paulo, a REDE DE ATUAÇÃO PROTETIVA DE DIREITOS SOCIAIS.


§ 1º - A REDE DE ATUAÇÃO PROTETIVA DE DIREITOS SOCIAIS será integrada pelas Promotorias de Justiça com atribuições para as áreas de Direitos Humanos e da Infância e Juventude, localizadas no Interior do Estado, especializadas ou não.


§ 2º - A REDE DE ATUAÇÃO PROTETIVA DE DIREITOS SOCIAIS será implantada gradualmente com a criação e instalação dos respectivos NÚCLEOS, por Ato da Procuradoria Geral de Justiça, precedido da manifestação das Promotorias de Justiça interessadas.


§ 3º - As Promotorias de Justiça interessadas, quando da manifestação de que trata o parágrafo anterior, indicarão as metas, temas ou questões sociais para a atuação do respectivo NÚCLEO.


§ 4º - A REDE DE ATUAÇÃO PROTETIVA DE DIREITOS SOCIAIS atuará em apoio e em conjunto com o Promotor Natural que a integra no respectivo NÚCLEO.

     
Art. 2º - Constitui missão a ser atendida pela REDE DE ATUAÇÃO PROTETIVA DE DIREITOS SOCIAIS a identificação, prevenção e repressão aos atos ou omissões capazes de corresponder à violação dos direitos fundamentais de segunda geração, em especial os assegurados à criança e ao adolescente.

     
Art. 3º - A Procuradoria-Geral de Justiça, por Ato específico, poderá propor, além daquelas definidas pelos NÚCLEOS, outras metas para a atuação da REDE DE ATUAÇÃO PROTETIVA DE DIREITOS SOCIAIS, retirando-as da política de atuação estabelecida a partir do Plano Geral de Atuação do Ministério Público.


Parágrafo Único - Os NÚCLEOS DE ATUAÇÃO regionalizada da REDE DE ATUAÇÃO PROTETIVA DE DIREITOS SOCIAIS não necessitarão corresponder à divisão administrativa adotada pelo Ministério Público do Estado de São Paulo, podendo ser instituídos em unidades menores, por agrupamento de Promotorias, sempre que as questões sociais assim o recomendarem.     


Art. 4º - A REDE DE ATUAÇÃO PROTETIVA DE DIREITO SOCIAIS contará com uma Secretaria Executiva, integrante do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva, e com Secretarias Regionais, com atribuições para oficiar nos respectivos núcleos regionais.


Parágrafo Único – Os NÚCLEOS DE ATUAÇÃO encaminharão, anualmente, por meio da Secretaria Executiva, suas metas para o próximo exercício.




CAPÍTULO II




DAS ATRIBUIÇÕES

Art. 5º - Competirá à REDE DE ATUAÇÃO PROTETIVA DE DIREITOS SOCIAIS, dentre outras, as seguintes atribuições:


a) difundir as iniciativas dos órgãos de execução que a integram, em especial a atuação em representações, inquéritos civis, procedimentos preparatórios de inquéritos civis e nas ações coletivas de iniciativa do Ministério Público ou de terceiros;


b) difundir os resultados positivos obtidos em ações de iniciativas do Ministério Público e de terceiros;


c) promover a efetiva mobilização das Promotorias de Justiça para a consecução da atuação integrada em relação aos temas regionais ou gerais.


Art. 6º - Caberá aos Promotores de Justiça integrantes da REDE DE ATUAÇÃO PROTETIVA DE DIREITO SOCIAIS o exercício das atividades mencionadas no artigo anterior, como também:


I – reunir-se pelo menos trimestralmente, buscando colher subsídios para a identificação dos temas prioritários e definição de metas;

   
II - reunir-se periodicamente com os órgãos públicos e com representantes da sociedade civil para a definição dos temais regionais prioritários;

       
III – participar de reuniões designadas pela Procuradoria-Geral de Justiça ou pela Secretaria Executiva.


Parágrafo Único – As metas e prioridades identificadas a partir das reuniões indicadas nos incisos I e II serão transmitidas à Secretaria-Executiva para que possam compor, se o caso, as metas da REDE DE ATUAÇÃO PROTETIVA DE DIREITOS SOCIAIS. 




CAPÍTULO III




DA ORGANIZAÇÃO

Art. 7º - A Secretaria Executiva da REDE DE ATUAÇÃO PROTETIVA DE DIREITOS SOCIAIS será ocupada por Membro do Ministério Público designado pela Procuradoria-Geral de Justiça e não exercerá funções de execução, competindo-lhe:


I – apoio, articulação e monitoramento das iniciativas nas diversas regiões do Estado de São Paulo;


II - intermediação e organização para atuação cooperada entre os membros da REDE DE ATUAÇÃO PROTETIVA DE DIREITOS SOCIAIS, visando à obtenção de resultados com maior abrangência no Estado;


III - intermediação perante outros órgãos da administração pública, para viabilização de Força-Tarefa ou obtenção de informações;

     
IV - articulação com os órgãos de execução do Ministério Público e com o setor de inteligência do CAEX no fomento e alimentação do banco de dados de defesa e proteção dos direitos da criança e do adolescente;

     
V - articulação com o setor de informações e perícias do CAO-Cível e de Tutela Coletiva, do Centro de Apoio à Execução e de instituições públicas ou privadas;


VI - intermediação junto ao CAO-Cível e de Tutela Coletiva para articulação de atuação conjunta da REDE DE ATUAÇÃO PROTETIVA DE DIREITOS SOCIAIS com outras Promotorias de Justiça em todo o Estado;


VII – implantação, quando cabível, de sistema de "disque-denúncia", promovendo sua ampla divulgação nos meios de comunicação de massa e junto à sociedade civil;


VIII – incentivar a formação dos NÚCLEOS DE ATUAÇÃO promovendo reuniões com as Promotorias de Justiça de determinadas regiões;


IX – encaminhar para a Procuradoria-Geral de Justiça as solicitações de designações que possam importar ônus para o Ministério Público, descrevendo a sua indispensabilidade.


Art. 8º - A Secretaria Regional será ocupada por membro do Ministério Público designado pela Procuradoria-Geral de Justiça, dentre os que oficiem nas Promotorias de Justiça abrangidas pelo NÚCLEO DE ATUAÇÃO, cumprindo-lhe, além do exercício das funções de execução:


I – encaminhar relatórios de atuação, na forma disposta no presente Ato, fazendo-o por meio eletrônico;

       
II – encaminhar as cópias das peças processuais e manifestações oferecidas pelas Promotorias de Justiça, fazendo-o por meio eletrônico;


III – praticar atos de gestão, encaminhando à Secretaria Executiva relatórios de atuação individualizada, deles constando os deslocamentos físicos e/ou diligências que possam gerar ônus para o Ministério Público.




CAPÍTULO V




DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 9º - A Secretaria Executiva da REDE DE ATUAÇÃO PROTETIVA DE DIREITOS SOCIAIS fará publicar relatório anual de atividades, em complementação aos relatórios mensais encaminhados à Corregedoria Geral do Ministério Público, com destaque para as principais atividades desenvolvidas.


Parágrafo Único - Os dados constantes dos relatórios mensais serão encaminhados ao CAO-Cível e de Tutela Coletiva, que os cadastrará, arquivará e analisará metodicamente, com o intuito de aprimorar as atividades ministeriais.

   
Art. 10 - A Procuradoria-Geral de Justiça fará publicar, no prazo de 60 (sessenta) dias, Aviso dirigido às Promotorias de Justiça localizadas no Interior do Estado, com atribuições nas áreas de Direitos Humanos e Infância e Juventude, para que, querendo, manifestem interesse na constituição de NÚCLEOS DA REDE DE ATUAÇÃO PROTETIVA DE DIREITOS SOCIAIS.

     
Art. 11 - Fica, por este Ato, criado o NÚCLEO 1 compreendendo, conforme adesão dos respectivos Promotores de Justiça Naturais, as seguintes Promotorias de Justiça com as atribuições compatíveis com as atividades estabelecidas no presente Ato:


a) Promotoria de Justiça de Guariba - 1º Promotor de Justiça;


b) Promotoria de Justiça de Jaboticabal - 1º Promotor de Justiça;


c) Promotoria de Justiça de Pitangueiras;


d) Promotoria de Justiça de Sertãozinho – 1º e 2º Promotores de Justiça;


e) Promotoria de Justiça de Ribeirão Preto – 11º e 20º Promotores de Justiça.


Art. 12 - O NÚCLEO 1 atuará, como deliberado pelos respectivos Promotores de Justiça, tendo como meta o fomento e acompanhamento das políticas públicas voltadas ao trato dos seguintes temas:


a) drogadição;


b) alcoolismo;


c) moradores de rua;


d) catadores de lixo.


Art. 13 - A Diretoria-Geral providenciará o suporte material necessário à instalação e funcionamento da Rede de que trata o presente Ato.


Art. 14 - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

        São Paulo, 11 de fevereiro de 2010

Fernando Grella Vieira

Procurador-Geral de Justiça

REPUBLICADO POR TER SAÍDO COM INCORREÇÃO, NO D.O. DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010

A- SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA - ASSUNTOS JURÍDICOS

ATO NORMATIVO Nº 633/2010-PGJ, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010.

(Pt. nº 19.958/2010)

Fixa as atribuições dos cargos de Assistente Jurídico criados pela Lei nº 13.794, de 4 de novembro de 2009, e estabelece as regras do concurso público para seu provimento.


O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto no art. 6º, da Lei nº 13.794, de 4 de novembro de 2009, que criou cargos de Assistente Jurídico – Referência 2, no Subquadro de Cargos Públicos do Quadro do Ministério Público do Estado de São Paulo, integrados na Tabela III (SQC-III) e enquadrados na Escala de Vencimentos – Nível Universitário, instituída pelo inciso III do art. 8º, da Lei Complementar nº 718, de 14 de junho de 1993;


Considerando a necessidade de disciplinar as atribuições e o exercício das funções próprias dos sobreditos cargos, bem como a necessidade de fixar regras aplicáveis ao respectivo concurso público, 


RESOLVE editar o seguinte Ato:





CAPÍTULO I





DAS ATRIBUIÇÕES

Art. 1º - Ao Assistente Jurídico incumbirá prestar auxílio técnico-jurídico às atividades processuais e extraprocessuais do Ministério Público e, notadamente:


I – elaborar minutas de peças processuais, pareceres e outras manifestações próprias da função de execução, além de análises, estudos, exames, pesquisas, relatórios e trabalhos de natureza jurídica atinentes a feitos judiciais ou procedimentos administrativos de alçada do Ministério Público;


II – auxiliar na realização de audiências, reuniões e sessões, referentes à execução de atividades processuais ou extraprocessuais do Membro do Ministério Público;


III – acompanhar o andamento de processos judiciais, inquéritos policiais ou civis ou procedimentos administrativos sob a presidência do Ministério Público, prestando informações ao membro do Ministério Público;


IV – realizar diligências determinadas pelo Membro do Ministério Público;


V – manter registro e controle das atividades desenvolvidas, apresentando os conseqüentes relatórios;


VI – cumprir, no que couber, as disposições aplicáveis aos Oficiais de Promotoria e demais servidores, em especial, as estabelecidas pelo Ato (N) nº 595/2009–PGJ (Regulamenta as funções dos Oficiais de Promotoria e Servidores Auxiliares nos serviços relacionados à tramitação de feitos judiciais e a outros serviços que lhe são afetos junto às Promotorias de Justiça) e Ato (N) nº 212/99–PGJ-CGMP-CSMP (Regulamenta as funções dos Oficiais de Promotoria nos inquéritos civis e procedimentos preparatórios de inquéritos civis);


VII - exercer outras tarefas que lhe forem atribuídas pelo órgão do Ministério Público, desde que compatíveis com sua condição funcional.


Parágrafo Único - Ao Assistente Jurídico é aplicável o regime jurídico estatutário a que estão sujeitos os servidores do Ministério Público.





CAPÍTULO II





DAS VEDAÇÕES

Art. 2º - Ao Assistente Jurídico é vedado:


I - exercer a advocacia;


II - praticar quaisquer atos privativos do órgão do Ministério Público, salvo assinar juntamente com o Membro do Ministério Público peças processuais ou manifestações nos autos judiciais ou administrativos;


III - desempenhar qualquer outra função pública, salvo se autorizado pelo Procurador-Geral de Justiça;


IV - ocupar qualquer outro cargo, emprego ou função pública, inclusive perante órgãos colegiados de atuação local, exceto, quando presente compatibilidade de horário, um cargo de professor;


V - identificar-se, invocando sua qualidade funcional, ou utilizar papéis com o timbre do Ministério Público em qualquer matéria alheia às suas atividades profissionais;


VI - invocar a sua qualidade funcional em matérias alheias à sua condição profissional;


VII - utilizar distintivos ou insígnias privativas dos Membros do Ministério Público;


VIII - exercer atividades privadas incompatíveis com a sua condição funcional;


IX - manter conduta ou comportamento incompatível com a natureza da sua atividade funcional.


Parágrafo Único - Ao Assistente Jurídico são aplicáveis os mesmos deveres a que estão sujeitos os servidores do Ministério Público, inclusive quanto ao registro e controle de freqüência.


Art. 3º - É vedada a designação de Assistente Jurídico para atuar, sob orientação ou supervisão, diretamente subordinado a membros do Ministério Público ou a servidor investido em cargo de assessoramento, chefia e direção que lhe seja cônjuge, companheiro ou parente até terceiro grau, inclusive.





CAPÍTULO III





DO INGRESSO

Art. 4º - O Assistente Jurídico será lotado nas Regiões Administrativas do Ministério Público, podendo atuar junto aos órgãos que exerçam funções de execução.


§ 1º - A Procuradoria-Geral de Justiça definirá, por Ato próprio, o número de cargos destinados a cada Região Administrativa do Ministério Público.


§ 2º - O edital do concurso público de provimento dos cargos atribuirá, na forma estabelecida no parágrafo anterior, a quantidade de cargos destinados a cada Região Administrativa, devendo o candidato se inscrever para uma delas.  


Art. 5º - A Procuradoria-Geral de Justiça, ouvido o Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, autorizará a abertura de Concurso Público e constituirá, por Ato específico, Comissão Especial de Seleção Pública a ser composta por, no mínimo, 2 (dois) Membros do Ministério Público com mais de 10 (dez) anos de carreira e, no mínimo, 2 (dois) servidores titulares de cargo efetivo.


§ 1º - A realização das provas e seleção dos candidatos poderá ser efetuada por entidade pública ou privada, cabendo à Comissão Especial de Seleção Pública elaborar o Edital do Concurso e a edição de Instruções Especiais, devendo estabelecer, na forma da legislação vigente, o percentual de vagas reservado aos candidatos com deficiência.


§ 2º - O Edital do Concurso conterá os seguintes Anexos:


a) Anexo I – Conteúdo programático para a 1ª Fase;


b) Anexo II – Conteúdo programático para a 1ª, 2ª e 3ª Fases;


c) Anexo III – Quadro de distribuição de vagas por Região Administrativa.


§ 3º - Considerar-se-á, nas provas do Concurso, a legislação vigente até a data da publicação do Edital.


Art. 6º - O concurso público constará das seguintes fases e provas:


I – 1ª FASE: Prova objetiva, eliminatória e classificatória, dela constando 90 (noventa) perguntas em forma de teste de múltipla escolha com 5 (cinco) alternativas cada, com duração de 4 (quatro) horas e versando sobre o conteúdo programático relacionado no Anexo I e no Anexo II, do presente Ato.


II – 2ª FASE: Prova objetiva, eliminatória e classificatória, dela constando 80 (oitenta) perguntas em forma de teste de múltipla escolha com 5 (cinco) alternativas cada, com duração de 4 (quatro) horas e versando sobre o conteúdo programático relacionado no Anexo II, do presente Ato.


III – 3ª FASE: Prova escrita e discursiva, eliminatória e classificatória, dela constando 2 (dois) temas de redação, além de 5 (cinco) questões discursivas, com duração de 4 (quatro) horas e versando sobre o conteúdo programático relacionado no Anexo II, do presente Ato.


§ 1º - A 1ª Fase (prova objetiva) será avaliada de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, observando-se o critério de escore bruto, e terá caráter eliminatório, classificando-se para a fase subseqüente o candidato que obtiver nota igual ou superior a 60 (sessenta) pontos.


§ 2º - A 2ª Fase (prova objetiva) será avaliada de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, observando-se o critério de escore bruto, e terá caráter eliminatório e classificatório, classificando-se para a fase subseqüente o candidato que obtiver nota igual ou superior a 60 (sessenta) pontos.


§ 3º - A 3ª Fase (prova escrita e discursiva) será avaliada de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, observando-se o critério de escore bruto, e terá caráter eliminatório e classificatório, obedecidas as seguintes regras:


a) cada redação: 0 (zero) a 25 (vinte e cinco) pontos, totalizando 50 (cinqüenta) pontos;


b) cada questão: 0 (zero) a 10 (dez) pontos, totalizando 50 (cinqüenta) pontos.


§ 4º - Os temas para as redações deverão ser:


a) primeira redação: Direito Penal ou Direito Processual Penal, com o conteúdo indicado no Anexo II;


b) segunda redação: Tutela dos Interesses Difusos e Coletivos ou Direito Processual Civil, com o conteúdo indicado no Anexo II.


§ 5º - As questões discursivas deverão versar sobre as matérias não contempladas nas redações, conforme conteúdo programático indicado no Anexo II.


§ 6º - Os critérios de avaliação que serão empregados para a atribuição de pontuação na redação e questões discursivas deverão ser:


a) conhecimento específico (conhecimento técnico-jurídico): de 0 a 50% do total de pontos previstos para cada tema ou questão;


b) estrutura e conteúdo: de 0 a 50% do total de pontos previstos para cada redação ou questão, observando-se o desenvolvimento pertinente ao assunto proposto, respeito à modalidade de texto proposta, clareza e lógica na exposição das idéias.


§ 7º - Será atribuída nota ZERO para o total da prova:


a) se contiver, de alguma forma, a identificação do candidato;


b) for assinada em local diverso do estabelecido no caderno de prova;


c) for escrita a lápis, em parte ou na totalidade;


d) apresentar letra ilegível ou incompreensível.


Art. 7º - Serão considerados aprovados os candidatos que atingirem o desempenho mínimo de 60 (sessenta) pontos na última fase do concurso.


§ 1º - A nomeação poderá ser precedida de convocação para anuência do candidato, efetuando-se a comunicação por telegrama e publicação na Imprensa Oficial.


§ 2º - O candidato nomeado deverá submeter-se à inspeção de saúde a ser realizada em Órgão Médico do Estado, de caráter eliminatório, provendo-se os cargos com aqueles considerados aptos.


§ 3º - Proclamado o resultado e divulgadas as listas de classificação, o Procurador-Geral de Justiça editará Ato específico que fixará o número de cargos por órgão de execução, respeitados os limites estabelecidos no Ato de que trata o art. 4º, § 1º, deste Ato.





CAPÍTULO IV





DA POSSE

Art. 8º - No ato de posse o candidato nomeado deverá comprovar o preenchimento das seguintes condições:


I – estar no gozo de direitos políticos e, se o caso, do serviço militar, apresentando, para tanto, certidões da Justiça Eleitoral e certificado de dispensa ou de reservista;


II – não registrar antecedentes criminais ou condenações por improbidade administrativa, apresentando certidões equivalentes;


III – ter boa conduta social e ser detentor de comprovada idoneidade moral, no âmbito pessoal e profissional, aferidas por declaração do próprio nomeado e verificadas pelo Ministério Público em investigação social;


IV – não ter sofrido, no caso de servidor público, condenação em processo administrativo disciplinar, apresentando certidão da entidade ou órgão a que esteja ou esteve vinculado;


V – se militar, apresentar, também, certidão de distribuição do Tribunal de Justiça Militar em que lotado ou da respectiva Auditoria Militar;


VI - apresentar sua declaração de bens, na forma do Ato (N) nº 54/95-PGJ, de 15/2/1995;


VII – gozar de boa saúde física e mental, comprovada por meio de exame médico oficial;


VIII – declarar, sob as penas da lei:


a) que não ocupa qualquer cargo, função ou emprego públicos, inclusive perante órgãos colegiados de atuação local, exceto, quando presente compatibilidade de horário, um cargo de professor;


b) que não exerce a advocacia;


c) que não exerce atividade privada incompatível com sua condição funcional;


d) a existência ou inexistência de parentesco, casamento ou união estável, para os fins indicados pelo art. 3º do presente Ato;


e) não receber proventos de aposentadoria ou remuneração de cargo, emprego ou função pública, exceto os cargos acumuláveis admitidos na Constituição da República.


Parágrafo Único - A declaração referente às alíneas “a” e “b”, do inciso VIII, deverá ser instruída por documento oficial idôneo nas hipóteses de exercício anterior de cargo, função ou emprego públicos ou da advocacia.


Art. 9º - A Diretoria-Geral promoverá a lotação dos candidatos empossados, observados os critérios estabelecidos no Ato de que trata o art. 4º, § 1º, do presente Ato.


Art. 10 - Caberá à Promotoria ou Procuradoria de Justiça em que estiver lotado o Assistente Jurídico dispor sobre as atribuições específicas, inclusive quanto à subordinação imediata, observadas as disposições do presente Ato.


§ 1º - Não havendo definição no âmbito do respectivo órgão de execução, as atribuições de que trata o “caput” serão decididas pela Procuradoria-Geral de Justiça.


§ 2º - O Assistente Jurídico poderá, ainda que transitoriamente, prestar serviços a órgão de execução distinto daquele em que estiver lotado, seja por deliberação do próprio órgão de execução ou por determinação da Administração Superior.


Art. 11 - O Assistente Jurídico poderá ser removido da lotação de seu cargo:


I – compulsoriamente, por interesse da Administração Pública;


II – voluntariamente, desde que haja interesse da Administração Pública e cargo vago, após o período mínimo de efetivo exercício de 1 (um) ano;


III – voluntariamente, por permuta, desde que haja interesse da Administração Pública, após o período mínimo de efetivo exercício de 1 (um) ano.


Art. 12 - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


São Paulo, 12 de fevereiro de 2010

Fernando Grella Vieira

Procurador-Geral de Justiça





ANEXOS I e II


(A QUE SE REFERE O ART. 5º, § 2º, DO ATO NORMATIVO Nº 633/2010-PGJ)





ANEXO I




- CONHECIMENTOS GERAIS -





(1ª FASE)

LÍNGUA PORTUGUESA: 


Interpretação de textos. Ortografia, acentuação. Crase e pontuação. Sintaxe de concordância verbal e nominal. Vícios e figuras de linguagem.


ATUALIDADES: 


Notícias nacionais e internacionais veiculadas pela imprensa nacional escrita e falada, nos últimos 12(doze) meses.





ANEXO II





- CIÊNCIAS APLICADAS -





  (1ª, 2ª e 3ª FASES)

DIREITO CONSTITUCIONAL E MINISTÉRIO PÚBLICO: 


Conceito, classificação, objeto e elementos das Constituições; Princípios constitucionais da República Federativa do Brasil. Estado, Governo e Organização Federal, Estadual e Municipal. Direitos e deveres individuais e coletivos. Direitos Sociais. Nacionalidade e Cidadania. Direitos e Partidos Políticos. Repartição de competências no Estado Brasileiro. Administração Federal, Estadual e Municipal. Poder Legislativo. Processo Legislativo. Poder Executivo. Presidente da República, Ministros e Conselhos. Poder Judiciário, Supremo Tribunal Federal, Superior Tribunal de Justiça, Tribunais Regionais Federais e Tribunais Estaduais. Ministério Público: fins, princípios, organização, garantias, vedações e funções. Conselho Nacional da Justiça e Conselho Nacional do Ministério Público. Ordem Social. Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei Federal n. 8.625, de 12 de fevereiro de 1993) e Lei Orgânica do Ministério Público do Estado de São Paulo (Lei Complementar Estadual n. 734, de 26 de novembro de 1993).


DIREITO ADMINISTRATIVO: 


Conceito e princípios gerais do Direito Administrativo. Administração Pública. Administração direta e indireta. Órgãos Públicos, conceito, classificação. Terceiro Setor. Organizações Sociais e Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público. Regime jurídico administrativo. Poderes Administrativos. Atos administrativos, classificação, requisitos, extinção, espécies. Licitações e contratos administrativos. Responsabilidade civil do Estado. Agentes Públicos, classificação, regime jurídico, direitos e deveres, responsabilidade civil, criminal e administrativa. Abuso de poder e desvio de finalidade. Improbidade Administrativa. Controle da Administração. Bens Públicos. Intervenção do Estado na propriedade. Serviços Públicos, concessão, permissão e regime das parcerias público-privadas.


DIREITO PENAL: 


Parte Geral do Código Penal: A aplicação da lei penal: Da Lei Penal no tempo; Da Lei Penal no espaço. Da extraterritorialidade da lei penal; Princípios dirimentes dos conflitos aparentes de normas. Do crime. Da imputabilidade penal. Do concurso de pessoas; Das causas excludentes de antijuridicidade e culpabilidade. Das penas. Da tentativa. Da medida de segurança. Da extinção da punibilidade. 


Parte Especial do Código Penal: Dos crimes contra a pessoa: Dos crimes contra a vida; Das lesões corporais; Da periclitação da vida e da saúde; Dos crimes contra a liberdade pessoal; Dos crimes contra a inviolabilidade do domicílio. Dos crimes contra o patrimônio: Do furto; Do roubo e da extorsão; Da extorsão mediante seqüestro. Dos crimes contra a fé pública: Da falsidade documental; Falsa identidade. Dos crimes contra a administração pública: Peculato; Concussão; Corrupção passiva; Prevaricação. Funcionário público; Resistência; Desobediência; Desacato; Corrupção ativa; Falso testemunho ou falsa perícia; Coação no curso do processo. 


Legislação Penal Especial: Abuso de autoridade (Lei nº 4.898/65); Porte de arma (Lei nº 10.826/03); Crimes de tortura (Lei nº 9.455/97); Crimes de “lavagem” ou ocultação de bens, direitos e valores (Lei nº 9.613/98); Lei de crimes hediondos (Lei nº 8.072/90). 


DIREITO PROCESSUAL PENAL: 


Princípios que regem o processo penal. Aplicação e interpretação da lei processual. Inquérito policial. Jurisdição e Competência. Questões e processos incidentes. Prova. Sujeitos do processo. Prisão provisória e liberdade provisória. Prisão temporária. Fatos e atos processuais. Citação, notificação e intimação. Sentença. Coisa Julgada. Procedimentos comuns. Procedimento comum ordinário. Procedimento comum sumário. Procedimento nos processos de competência do Tribunal do Júri. Procedimentos especiais. Procedimento nos crimes falimentares. Procedimento nos crimes de responsabilidade de funcionários públicos. Procedimento nos crimes contra a honra. Procedimento nos crimes contra a propriedade imaterial. Juizados especiais criminais (Lei n. 9.099, de 26-09-1995): previsão constitucional, competência e princípios, fase preliminar, composição dos danos e transação. Procedimento sumaríssimo. Sistema recursal. Suspensão condicional do processo. Nulidades. Recursos. Recursos em geral. Recursos em espécie, apelação, recurso em sentido estrito, embargos, carta testemunhável, correição parcial. Habeas corpus e Mandado de segurança em matéria criminal. Execução Penal, objeto e aplicação da Lei de Execução Penal, o condenado e o internado, classificação, assistência, trabalho, direitos e deveres do preso, disciplina, faltas e sanções disciplinares, regime disciplinar diferenciado, procedimento disciplinar. Órgãos da execução penal. Estabelecimentos penais. Execução das penas privativas de liberdade. Regimes. Autorizações de saída. Remição. Livramento condicional. Sursis. Execução das penas restritivas de direitos. Execução das penas de multa. Execução das medidas de segurança. Incidentes de execução. Conversões. Excesso ou desvio de execução. Anistia. Indulto. Procedimentos judiciais. Recursos. 

Disposições processuais penais em leis especiais: Prisão Temporária (Lei nº 7.960, de 21-12-1989), Crimes Hediondos (Lei nº 8.072, de 25-7-1990), Repressão aos crimes praticados por organizações criminosas (Lei nº 9.034, de 3-5-1995), Código de Trânsito Brasileiro (Lei nº 9.503, de 23-9-1997), Crimes contra o meio ambiente (Lei nº 9.605, de 12-2-1998), Crime de lavagem de capitais (Lei nº 9.613, de 3-3-1998), Proteção a vítimas e testemunhas ameaçadas e a réus colaboradores (Lei nº 9.807, de 13-7-1999), Identificação Criminal (Lei nº 10.054, de 7-9-2000), Falência e Recuperação Judicial ou Extrajudicial (Lei nº 11.101, de 9-2-2005), Violência doméstica e familiar contra a mulher (Lei nº 11.340, de 7-8-2006), Lei de Tóxicos - Normas para repressão à produção não autorizada e ao tráfico ilícito de drogas (Lei nº 11.343, de 23-8-2006). 


DIREITO CIVIL:


Lei de Introdução ao Código Civil. Teoria geral. Pessoas naturais e jurídicas. Personalidade e capacidade. Sociedades, associações e fundações. Domicílio. Bens e sua classificação. Fatos jurídicos. Negócio jurídico. Atos jurídicos lícitos. Atos ilícitos. Prescrição e decadência. Prova. Responsabilidade civil. Código de Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078, de 11-09-90). Direitos das coisas. Posse. Propriedade em geral. Aquisição e perda da propriedade móvel e imóvel. Usucapião. Direitos de vizinhança. Uso anormal da propriedade. Parcelamento do solo urbano (Lei n. 6.766, de 19-12-79). Direito de família. Casamento. Disposições gerais. Capacidade. Impedimentos. Causas suspensivas. Habilitação. Celebração. Provas. Invalidade. Eficácia. Dissolução da sociedade e do vínculo conjugal. Proteção da pessoa dos filhos. Regime de bens entre os cônjuges. Relações de parentesco. Filiação. Reconhecimento dos filhos. Adoção. Poder familiar. Tutela. Curatela. Alimentos. Usufruto e administração dos bens de filhos menores. Bem de família. União estável. Direito das sucessões. Sucessão em geral. Herança e sua administração. Transmissão, aceitação e renúncia da herança. Excluídos da sucessão. Herança jacente. Petição de herança. Sucessão legítima. Ordem de vocação hereditária. Herdeiros necessários. Direito de representação. Sucessão testamentária. Testamento em geral. Capacidade de testar. Formas ordinárias do testamento. Disposições testamentárias. Cláusulas restritivas: inalienabilidade, impenhorabilidade e incomunicabilidade. Legados. Direito de acrescer. Substituições. Deserdação. Redução das disposições testamentárias. Revogação e rompimento do testamento. Inventário e partilha. Lei de Registros Públicos (Lei nº. 6.015, de 31.12.73). Da Proteção e direitos das pessoas portadoras de transtornos mentais (Lei nº. 10.216, de 6-04-2001). Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741, 01.10.2003).


DIREITO PROCESSUAL CIVIL:


Lei processual. Interpretação das leis processuais. Princípios informativos do Direito Processual. Jurisdição, ação, exceção e processo. Partes e procuradores. Capacidade, deveres, responsabilidade, substituição, litisconsórcio e intervenção de terceiros. Ministério Público. Competência. Competência interna. Competência em razão do valor e da matéria. Competência funcional. Competência territorial. Modificações da competência. Declaração de incompetência. Juiz. Poderes, deveres e responsabilidade do juiz. Impedimentos e suspeição. Atos processuais. Forma. Tempo e lugar. Prazos. Comunicações dos atos. Nulidades. Distribuição e registro. Valor da causa. Formação, suspensão e extinção do processo. Processo e procedimento. Disposições gerais. Efeitos antecipatórios da tutela. Procedimento ordinário. Petição inicial. Resposta do réu. Revelia. Providências preliminares. Julgamento conforme o estado do processo. Provas. Audiência. Sentença, coisa julgada e cumprimento da sentença. Procedimento sumário. Recursos. Disposições gerais. Apelação. Agravo. Embargos de declaração. Medidas cautelares. Disposições gerais. Procedimentos cautelares. Arresto. Seqüestro. Busca e apreensão. Produção antecipada de provas. Alimentos provisórios e alimentos provisionais. Arrolamento de bens. Justificação. Posse provisória dos filhos. Separação de corpos. Regulamentação da guarda e do direito de visita dos filhos menores. Procedimentos especiais de jurisdição contenciosa. Inventário e partilha. Arrolamento. Procedimentos especiais de jurisdição voluntária. Disposições gerais. Alienações judiciais. Separação consensual. Suprimento de Idade e de Consentimento. Testamentos e codicilos. Herança jacente. Bens dos ausentes. Curatela dos interditos. Disposições comuns à tutela e à curatela. Organização e fiscalização das fundações. Especialização de hipoteca legal. Alimentos (Lei nº. 5.478, de 25-07-68). Execução de Prestação Alimentícia. Assistência judiciária (Lei nº. 1.060, de 05-02-50). Ação civil de ressarcimento do dano decorrente de sentença penal condenatória (ação civil "ex-delicto"). Juizados Especiais Cíveis (Lei n. 9.099/95).


DIREITO DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE:

Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei n. 8.069, de 13-07-90). Princípios e direitos fundamentais. Entidades de atendimento. Medidas de proteção. Família natural. Família substituta. Guarda, tutela e adoção. Apuração de ato infracional atribuído à criança e ao adolescente. Medidas pertinentes aos pais ou responsável. Conselho tutelar. Acesso à Justiça. Princípios gerais. Competência. Serviços auxiliares. Da perda e da suspensão do poder familiar: procedimento e recursos. Da destituição da tutela. Colocação em família substituta. Do Ministério Público. Do advogado. Crimes e infrações administrativas. Proteção judicial dos interesses individuais, difusos e coletivos da Área da Infância e da Juventude.


TUTELA DE INTERESSES DIFUSOS E COLETIVOS:


Interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos. Defesa dos interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos em juízo: princípios gerais. Ação Civil Pública, conceito, objeto, legitimação ativa e passiva, competência, liminar e antecipação de tutela, multas, coisa julgada, execução, fundos, recursos. Principais categorias e legislação respectiva: Meio Ambiente e Urbanismo. Bem jurídico ambiental. Direito do Ambiente: conceito, princípios, objeto, instrumentos legais. Tutela constitucional do ambiente. Política Nacional do Meio Ambiente. Espaços ambientalmente protegidos. Sistema Nacional do Meio Ambiente. Tutela administrativa do ambiente: poder de polícia, competência, licenciamento, responsabilidade administrativa. Tutela e responsabilidade civil do ambiente. Participação popular na proteção do ambiente. Patrimônio Público: Controle da Administração Pública. Tribunal de Contas. Mandado de segurança (individual e coletivo). Ação popular. Ação civil pública. Improbidade administrativa. Proteção ao patrimônio público e social. Idoso. Pessoa com deficiência. Inclusão social. Saúde Pública. Serviços de relevância pública. Consumidor. A proteção e defesa do consumidor na Constituição Federal de 1988. Política nacional de relações de consumo. Direitos básicos do consumidor. Prevenção e reparação de danos. Desconsideração da personalidade jurídica. Práticas comerciais. Proteção contratual. Sanções administrativas. Defesa do consumidor em juízo. Ações coletivas. Sistema Nacional de Defesa do Consumidor. Inquérito civil. Natureza. Finalidade. Princípios. Instauração. Poderes instrutórios. Termo de ajustamento de conduta. Arquivamento e Desarquivamento. Controle.


São Paulo, 12 de fevereiro de 2010


Fernando Grella Vieira

      
Procurador-Geral de Justiça



Ato do Procurador-Geral de Justiça de 12/2/2010
     
O Procurador-Geral de Justiça do Estado de São Paulo, no uso de suas

atribuições legais e com fundamento no artigo 93 da Lei Complementar nº 734,

de 26 de novembro de 1993, transfere, por permuta, os seguintes estagiários:

ÁREA REGIONAL DA CAPITAL

Alexandre Besser,R.G. 28.649.489-9, tranferido(a) da PJ de Habitação e Urbanismo da Capital para a 3ª Promotoria de Justiça Criminal da Capital (Pt.nº 0.158.387/09).

Daniel Menezes da Rocha Crioulo,R.G. 44.027.878-8, tranferido(a) da 1ª Promotoria de Justiça Criminal da Capital para a Promotoria de Justiça de Repressão à Sonegação Fiscal (Pt.nº 0.016.634/10).

Priscila Menendez Zamboni,R.G. 33.052.376-4, tranferido(a) da Promotoria de Justiça de Repressão à Sonegação Fiscal para a 1ª Promotoria de Justiça Criminal da Capital (Pt.nº 0.016.634/10).

Renata Brandão Lazzarini,R.G. 34.922.200-9, tranferido(a) da 3ª Promotoria de Justiça Criminal da Capital para a PJ de Habitação e Urbanismo da Capital (Pt.nº 0.158.387/09).




Ato do Procurador-Geral de Justiça de 12/2/2010
  
   O Procurador-Geral de Justiça do Estado de São Paulo, no uso de suas

atribuições legais e com fundamento no artigo 93 da Lei Complementar nº 734,

de 26 de novembro de 1993, transfere, a pedido, os seguintes estagiários:

ÁREA REGIONAL DA CAPITAL

Camila Gaudio Poloni, R.G. 43.538.349-8, transferido(a) da PJ de Registros Públicos

para a 6ª Promotoria de Justiça Criminal da Capital (Pt. nº 0.016.413/10).

Fabiana Almeida Evangelista, R.G. 27.015.429-2, transferido(a) da PJ do I Tribunal do Júri para a 1ª Promotoria de Justiça Criminal da Capital (Pt. nº 0.015.008/10).

Fabiano Yuji Takayanagi, R.G. 28.223.645-4, transferido(a) da PJ de Falências

para a GAECO – Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado - Núcleo São Paulo  (Pt. nº 0.019.385/10).

Luciana Mayumi Imai Ota, R.G. 24.733.098-X, transferido(a) da 1ª Promotoria de Justiça Criminal da Capital para a PJ de Família (Pt. nº 0.015.824/10).

Renata Santana Navarro, R.G. 32.797.433-3, transferido(a) da PJ Criminal de Pinheiros para a PJ de Habitação e Urbanismo da Capital (Pt. nº 0.015.445/10).

Thaís Soares da Silva, R.G. 28.157.523-X, transferido(a) da PJ de Falências para a PJ de Família (Pt. nº 0.015.434/10).

ÁREA REGIONAL DA GRANDE SÃO PAULO I

Valeria da Silva Carvalho, R.G. 26.117.863-5, transferido(a) da PJ Criminal de São Bernardo do Campo para a PJ Criminal de São Carlos (Pt. nº 0.163.078/09).

ÁREA REGIONAL DA GRANDE SÃO PAULO II

Cristiane Bozolão Martins, R.G. 25.105.560-7, transferido(a) da PJ de Caieiras

para a PJ de Franco da Rocha (Pt. nº 0.007.554/10).

Yuri Alves de Souza Okuizumi, R.G. 43.668.138-9, transferido(a) da PJ de Caieiras

para a PJ de Franco da Rocha (Pt. nº 0.006.115/10).

ÁREA REGIONAL DE CAMPINAS

Ana Paula Geronutti, R.G. 34.335.744-6, transferido(a) da PJ de Monte Mor

para a PJ de Indaiatuba (Pt. nº 0.012.961/10).

Kelly Cristina Bom Lopes Gomes, R.G. 43.741.517-X, transferido(a) da PJ de Monte Mor para a PJ de Capivari (Pt. nº 0.012.960/10).

Rogerio Aparecido Lopes de Moraes, R.G. 35.068.610-5, transferido(a) da PJ de Campo Limpo Paulista para a PJ de Atibaia (Pt. nº 0.015.244/10).

ÁREA REGIONAL DE SANTOS

Paulo Gabriel de Oliveira Boomstra, R.G. 44.959.050-1, transferido(a) da PJ de Guarujá para a PJ Criminal de Santos (Pt. nº 0.013.042/10).

ÁREA REGIONAL DE TAUBATÉ

Fábio Ferreira Tonelotti Junior, R.G. 43.747.702-2, transferido(a) da PJ Criminal de São José dos Campos para a PJ Cível de Taubaté (Pt. nº 0.012.731/10).

Valéria Penha Zangrandi, R.G. 44.956.342-X, transferido(a) da PJ Cível de São José dos Campos para a PJ de Guaratinguetá (Pt. nº 0.002.001/10).

III – Avisos

Avisos de 15/12/2009

nº 752/2009 – PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições, publica, a pedido dos Secretários Executivos das Procuradorias de Justiça Criminal e de Hábeas Corpus e Mandados de Segurança Criminais, para conhecimento, a Escala do Plantão Judiciário em Segundo Grau, regulamentada pelo Ato Normativo nº 518/07-PGJ-CPJ, de 20 de setembro de 2007, referente ao período de janeiro a dezembro de 2010, daquelas Procuradorias de Justiça.

PROCURADORIAS DE JUSTIÇA CRIMINAL E DE HABEAS CORPUS E MANDADOS DE SEGURANÇA CRIMINAIS
PLANTÃO JUDICIÁRIO – 2010
JANEIRO

09 e 10 de janeiro – ANDRÉ LUIZ RIERA NEVES

16 e 17 de janeiro – JOSÉ HAROLDO MARTINS SEGALLA

23 e 24 de janeiro – LÁZARO ROBERTO DE CAMARGO BARROS

25 de janeiro (Aniv. S.Paulo) – ÁGUEDA MARIA BARBOSA HAJAR 

30 e 31 de janeiro – LUIZ OTÁVIO DE OLIVEIRA ROCHA

FEVEREIRO

06 e 07 de fevereiro – ÂNGELO PATRÍCIO STACCHINI

13 e 14 de fevereiro (carnaval) – CARLOS ALBERTO HERNANDEZ JÚNIOR

15 e 16 de fevereiro (carnaval) – SÉRGIO PEIXOTO CAMARGO

20 e 21 de fevereiro – MÁRCIA DE HOLANDA MONTENEGRO

27 e 28 de fevereiro – JOSÉ MANOEL MENDES CASTANHO

MARÇO

06 e 07 de março – ANTONIO LUIZ BENEDAN

13 e 14 de março – FERNANDO HERNANDEZ JOSÉ

20 e 21 de março – ANTONIO CALIL FILHO

27 e 28 de março – EDUARDO MARCELO MISTRORIGO DE FREITAS

ABRIL

01 e 02 de abril (endoenças e 6ª feira da Paixão) – RUY VALENTE DA SILVA

03 e 04 de abril (Páscoa) – PEDRO HENRIQUE DEMERCIAN

10 e 11 de abril – MAURO CELSO MENDONÇA DE ALVARENGA 

17 e 18 de abril – EDER DO LAGO MENDES FERREIRA

21 de abril (Tiradentes) – CARLOS ALBERTO FREITAS ALVES

24 e 25 de abril – RUY CID MARTINS VIANNA

MAIO

01 (Dia do Trabalho) e 02 de maio – JORGE ASSAF MALULY

08 e 09 de maio – LILIANA MERCADANTE MORTARI

15 e 16 de maio – MARISA MANTILLA MARQUES LEITE

22 e 23 de maio – JOSÉ ANTONIO DIAS LEITE

29 e 30 de maio – JAIR BURGUI MANZANO

JUNHO

03 (Corpus Christi) e 04 de junho - IZABEL CRISTINA ALVES DE JESUS SILVA

05 e 06 de junho – JOÃO ANTONIO MARCHI

12 e 13 de junho – PEDRO EUGENIO FREDERICO

19 e 20 de junho – CÉSAR PINHEIRO RODRIGUES

26 e 27 de junho – PAULO ROBERTO SALVINI

JULHO

03 e 04 de julho – MÁRCIO SÉRGIO CHRISTINO

09 de julho (data magna no Estado de SP) – PEDRO MANOEL RAMOS

10 e 11 de julho – SANDRA JARDIM

17 e 18 de julho – JOSÉ TARCÍSIO BUFFO

24 e 25 de julho – CARLO FANTONI JÚNIOR

31 de julho e 01 de agosto – ARTHUR MEDEIROS NETO

AGOSTO

07 e 08 de agosto – CARLOS ROBERTO MARCOS GARCIA

14 e 15 de agosto – MARTHA DE TOLEDO MACHADO

21 e 22 de agosto – EDGARD MOREIRA DA SILVA

28 e 29 de agosto – FÁBIO ANTONIO PINESCHI

SETEMBRO

04 e 05 de setembro – MARIA CRISTINA DE BARROS L. G. PRATS DIAS

06 e 07 de setembro (Indep. Do Brasil) – JOSÉ ROBERTO SÍGOLO

11 e 12 de setembro – VANDERLEY PERES MOREIRA

18 e 19 de setembro – EDÍLSON MOUGENOT BONFIM

25 e 26 de setembro – JOÃO BATISTA MANGINI DE OLIVEIRA

OUTUBRO

02 e 03 de outubro – CAMILO PILEGGI

04 de outubro – CAMILO PILEGGI

09 e 10 de outubro – LEANDRO TATSUO ONICI

11 e 12 de outubro (N. Sra. Aparecida) – MARCO ANTONIO FERREIRA LIMA

16 e 17 de outubro – ROBERTO ALCEU DE ASSIS JÚNIOR

23 e 24 de outubro – ANTONIO OZÓRIO LEME DE BARROS

28 de outubro (Dia Func. Pub.) – OLAVO BERRIEL SOARES

30 e 31 de outubro – ADRIANO RICARDO CLARO

NOVEMBRO

01 e 02 de novembro (Finados) – CARLOS OTÁVIO BANDEIRA LINS

06 e 07 de novembro – LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA NUSDEO

13 e 14 de novembro – JOÃO DIOGO URIAS DOS SANTOS

15 de novembro (Proc. Republica) – ANDRÉ MEDEIROS DO PAÇO

20 (Consc. Negra) e 21 de novembro – JOSÉ ROBERTO GARCIA DURAND

27 e 28 de novembro – JOSÉ RICARDO PEIRÃO RODRIGUES

DEZEMBRO

04 e 05 de dezembro – JOSÉ ROBERTO DEALIS TUCUNDUVA

08 de dezembro (Dia da Justiça) – FERNANDO JOSÉ MARQUES

11 e 12 de dezembro – IRINEU ROBERTO DA COSTA LOPES

18 e 19 de dezembro – JOSÉ DE ARRUDA SILVEIRA FILHO

24 de dezembro        – MAURO AUGUSTO DE SOUZA MELLO JÚNIOR

25 (Natal) e 26 de dezembro – SEBASTIÃO LOPES JÚNIOR

31 de dezembro – JOSÉ CORREIA DE ARRUDA NETO

01 (Ano Novo) e 02 de janeiro de 2011 – JOÃO EDUARDO GESUALDI X. DE FREITAS

nº 753/2009 – PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições, publica, a pedido dos Secretários Executivos das Procuradorias de Justiça Cível e de Interesses Difusos e Coletivos, para conhecimento, a Escala do Plantão Judiciário em Segundo Grau, regulamentada pelo Ato Normativo nº 518/07-PGJ-CPJ, de 20 de setembro de 2007, referente ao período de janeiro e fevereiro de 2010, daquelas Procuradorias de Justiça.

PROCURADORIAS DE JUSTIÇA CÍVEL E DE INTERESSES DIFUSOS E COLETIVOS
PLANTÃO JUDICIÁRIO – 2010
JANEIRO

02 e 03 de janeiro – SONIA REGINA THOMÉ DE CAMPOS 

09 e 10 de janeiro – PEDRO LUIZ DE MELO

16 de janeiro         – JOSÉ LUIZ ABRANTES

17 de janeiro         – SÉRGIO DE ARAÚJO PRADO JÚNIOR

23 e 24 de janeiro – MARIA CRISTINA BARREIRA DE OLIVEIRA

25 de janeiro (Aniv. SP) – ELIANA LEONEL FERREIRA

30 e 31 de janeiro – JOSÉ BAZÍLIO MARÇAL NETO

FEVEREIRO

06 e 07 de fevereiro – MARIA DO CARMO PONCHON DA SILVA PURCINI

13 e 14 de fevereiro (carnaval) – CARLOS ALBERTO DE GODOY BUENO

15 e 16 de fevereiro (carnaval) – JOÃO FRANCISCO MOREIRA VIEGAS

20 e 21 de fevereiro – DANIEL PRADO DA SILVEIRA

27 e 28 de fevereiro – TIAGO CINTRA ZARIF

MARÇO

06 e 07 de março – JOSÉ LUIS ALICKE

13 e 14 de março – HELOISA ANTONIO BARREIROS DE SOUZA

20 e 21 de março – EMÍLIO FAUSTO CHAVES POLONI

27 e 28 de março – MARCO ANTONIO ZANELLATO

ABRIL

01 e 02 de abril (endoenças e 6ª feira da Paixão) – ANGELA AQUINO NAVARRO

03 e 04 de abril (Páscoa) – MARISA ROCHA TEIXEIRA DISSINGER

10 e 11 de abril – SÉRGIO LUIS MENDONÇA ALVES

17 e 18 de abril – DANIEL ROBERTO FINK

21 de abril (Tiradentes) – LEILA MARA RAMACCIOTTI

24 e 25 de abril – DAVID CURY JÚNIOR

MAIO

01 (Dia do Trabalho) e 02 de maio – TELMA ANTUNES DE CAMPOS

08 e 09 de maio – JORGE LUIZ USSIER

15 e 16 de maio – VANIA MARIA RUFFINI PENTEADO BALERA

22 e 23 de maio – LEANDRO PEREIRA LEITE

29 e 30 de maio – NILTON LUIZ DE FREITAS BAZILONI

JUNHO

03 (Corpus Christi) e 04 de junho – MARIO ANTONIO DE CAMPOS TEBET

05 e 06 de junho – MARIA FÁTIMA VAQUERO RAMALHO LEYSER

12 e 13 de junho – LIDIA HELENA FERREIRA DA COSTA DOS PASSOS

19 e 20 de junho – APARECIDA MARIA VALADARES DA COSTA GONÇALVES

26 e 27 de junho – REGINA KRAUTER PAIM PAMPLONA

JULHO

03 e 04 de julho – SILVANA BUOGO

09 de julho (data magna no Estado de SP) – MARIA ELISABETE MORAIS

10 e 11 de julho – DEBORAH PIERRI

17 e 18 de julho – CINTHIA MARIA CHIAVONE GRUBER

24 e 25 de julho – CLILTON GUIMARÃES DOS SANTOS

31 de julho e 01 de agosto – MARIA ALICE FERREIRA DA ROSA

AGOSTO

07 e 08 de agosto – SELMA NEGRÃO PEREIRA DOS REIS

14 e 15 de agosto – RUYMAR DE LIMA NUCCI

21 e 22 de agosto – ARI SÉRGIO DEL-FIOL MÓDOLO

28 e 29 de agosto – LILIANA ALLODI ROSSIT

SETEMBRO

04 e 05 de setembro – NILO SPINOLA SALGADO FILHO

06 E 07 de setembro (Indep. Do Brasil) – MÁRCIO FERNANDO ELIAS ROSA

11 e 12 de setembro – ROLANDO MARIA DA LUZ

18 e 19 de setembro – JOSÉ BAZÍLIO MARÇAL NETO

25 e 26 de setembro – SÉRGIO SEIJI SHIMURA

OUTUBRO

02 e 03 de outubro – CARMEM BEATRIZ APARECIDA UNGARETTI S. GUARDIA

04 de outubro – JOSÉ ROBERTO DE SOUZA MEIRELLES

09 e 10 de outubro – MARIA CRISTINA BITTENCOURT PRATA

11 e 12 de outubro (N. Sra. Aparecida) – PAULO SÉRGIO PUERTA DOS SANTOS

16 e 17 de outubro – MARIA CRISTINA PERA JOÃO MOREIRA VIEGAS

23 e 24 de outubro – PEDRO BRENNA FILHO

28 de outubro (Dia Func. Pub.) – ROSSINI LOPES JOTA

30 e 31 de outubro – NATÁLIA FERNANDES ALIENDE DA MATTA

NOVEMBRO

01 e 02 de novembro (Finados) – DORA BUSSAB CASTELO

06 e 07 de novembro – SUELI DE FÁTIMA BUZO RIVIERA

13 e 14 de novembro – SÉRGIO TURRA SOBRANE

15 de novembro (Proc. Republica) – EBNEZER SALGADO SOARES

20 (Consc. Negra) e 21 de novembro – JOSÉ JARBAS DE AGUIAR GOMES

27 e 28 de novembro – AIRTON JACON ÁLVARES

DEZEMBRO

04 e 05 de dezembro – ALMIR GASQUEZ RUFINO

08 de dezembro (Dia da Justiça) – SONIA REGINA THOMÉ DE CAMPOS

11 e 12 de dezembro – MOTAURI CIOCCHETTI DE SOUZA

18 e 19 de dezembro – ROBSON FÉLIX BUENO

24 de dezembro – CARLOS ALBERTO DE SALLES

25 (Natal) e 26 de dezembro – DIMITRIOS EUGENIO BUERI

31 de dezembro – VIDAL SERRANO NUNES JÚNIOR

01 (Ano Novo) e 02 de janeiro de 2011 – CECÍLIA MATOS SUSTOVICH

Aviso de 07/01/2010

nº 003/10 - PGJ 
O Procurador Geral de Justiça, por solicitação do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Criminais, avisa aos membros do Ministério Público que o E. Conselho Nacional de Justiça disponibiliza para consulta pública o inteiro teor do Plano de Gestão e do Manual Prático de Rotinas para Funcionamento de Varas Criminais e de Execução Penal, elaborados pelo Grupo de Trabalho instituído por meio da Portaria nº 606, de 24 de agosto de 2009, e aprovados pelo seu plenário, no dia 16 de dezembro de 2009. Avisa, outrossim, que os interessados poderão encaminhar críticas e/ou sugestões para o endereço eletrônico consultapublica@cnj.jus.br, até 18 de fevereiro de 2010.

Aviso de 28/01/2010

nº 050/10 – PGJ
       O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições, avisa aos Procuradores e Promotores de Justiça que poderão optar por uma das localidades referidas no artigo 5º, incisos I e II, do Ato Normativo nº 625-PGJ, de 13/01/2010, em que pretendam exercer o direito de voto para a elaboração da lista tríplice para escolha do Procurador-Geral de Justiça, em eleição que realizar-se-á no dia 20 de março de 2010, sábado.

A opção deverá ser feita mediante requerimento endereçado ao Procurador-Geral de Justiça impreterivelmente até o dia 19 de fevereiro de 2010, sexta-feira, no protocolo geral do Edifício Campos Salles (Rua Riachuelo, nº 115 – térreo), ou enviado pelos fax  3119-9648 (Gabinete do Procurador-Geral de Justiça) e 3119-9651 (Assessoria de Designações).

Para maiores esclarecimentos, reproduz-se a seguir o art. 5º e respectivo parágrafos do Ato Normativo nº 625-PGJ, de 13/01/2010:

Art. 5º - A eleição de que cuida este ato normativo realizar-se-á no Edifício Campos Salles, sede do Ministério Público, e nas cidades que forem sede das áreas regionais administrativas da Instituição, sob a presidência do Procurador-Geral de Justiça, em escrutínio secreto, no dia 20 de março de 2010, sábado, nos seguintes horários:


I – das 8 (oito) às 17 (dezessete) horas, no Edifício Campos Salles;


II – das 8 (oito) às 13 (treze) horas, nas sedes administrativas do Ministério Público, instaladas nas cidades de Araçatuba, Bauru, Campinas, Franca, Presidente Prudente, Ribeirão Preto, Santos, São José do Rio Preto, Sorocaba e Taubaté.


§ 1º - Os membros da Instituição poderão, até 19 de fevereiro de 2010, mediante requerimento dirigido ao Procurador-Geral de Justiça, optar por uma das localidades referidas nos incisos I e II do presente artigo, em que pretendam exercer o direito de voto. 


§ 2º - Na ausência da indicação prevista no parágrafo anterior, incidirão as seguintes regras: 


I – os Procuradores de Justiça, os Promotores de Justiça da comarca de São Paulo e os Promotores de Justiça cujos cargos integrem promotorias de Justiça vinculadas à área regional administrativa da Capital exercerão o direito de voto no Edifício Campos Salles; 


II – os Promotores de Justiça cujos cargos integrem promotorias de Justiça não compreendidas dentre as mencionadas no inciso anterior exercerão o direito de voto na cidade que for sede da área regional administrativa a que estiver vinculada a respectiva promotoria de Justiça; 


III – os Promotores de Justiça Substitutos exercerão o direito de voto na cidade que for sede da área regional administrativa correspondente à comarca-sede da circunscrição judiciária a que estiverem vinculados.


§ 3º - Os locais de votação dos membros do Ministério Público referidos nos incisos II e III do § 2º deste artigo serão, tanto quanto possível, os que servirem como sede das áreas regionais administrativas da Instituição.


§ 4º - Os endereços dos locais de votação serão publicados no Diário Oficial do Estado com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data da eleição.

Avisos de 12/02/2010

nº 090/10 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas  atribuições, e a pedido da Diretoria-Geral do Ministério Público, Avisa aos Promotores de Justiça que necessitarem de certidão referente ao pagamento de diárias correspondentes ao ano de 2009, para fins de declaração de Imposto de  Renda, deverão requerê-la até 19 de fevereiro.

nº 091/10 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, AVISA aos candidatos nomeados para ocuparem os cargos de Oficial de Promotoria, destinados às Áreas Regionais do Litoral e do Interior, que deverão, no período de 19 a 23/02/2010, das 10:00 às 18:00 horas, manifestar interesse, por ordem de preferência, quanto a localidade de trabalho, de acordo com a relação a seguir descrita.

Os requerimentos devem ser apresentados no Centro de Recursos Humanos, pessoalmente ou por meio de fac-símile (fax) – Tel. (11) 3119-9397.

ÁREA REGIONAL DE CAMPINAS

- ATIBAIA 

- BRAGANÇA PAULISTA

- PIRACAIA

- PIRACICABA 

- NAZARÉ PAULISTA

- SANTA BARBARA D’OESTE 

- SUMARÉ

ÁREA REGIONAL DE PRESIDENTE PRUDENTE

- IEPÊ

- MIRANDÓPOLIS

- ROSANA

- VALPARAISO

ÁREA REGIONAL DE RIBEIRÃO PRETO

     - 
DESCALVADO

     - 
JARDINÓPOLIS

Avisos de 12/02/2010

nº 092/10 – PGJ-(GAEMA – CONSULTA) :

O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, AVISA aos Excelentíssimos Promotores de Justiça com atribuições na área de meio ambiente nas Promotorias de Justiça abrangidas pelo Núcleo de Atuação Regionalizada do GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE (GAEMA) – Litoral Norte , que na forma do art. 8º, § 1º, 2º, 4º e 5º do – ATO (N) Nº 552/08-PGJ, DE 04/09/2008, poderão manifestar o interesse em atuar junto ao mencionado núcleo.

AVISA, que a manifestação de interesse deverá ser encaminhada no prazo de dez (10) dias contados da primeira publicação do presente aviso (sem prejuízo de eventual deliberação quando for o caso, da Promotoria de Justiça perante à qual atuem), enviando-as exclusivamente por meio de mensagens dirigidas à Subprocuradoria-Geral de Justiça para Assuntos Institucionais no endereço eletrônico subprocinstitucional@mp.sp.gov.br ou pelo fax (11) 3119-9620. 

AVISA, por fim, que as Promotorias de Justiça das quais não haja interessados na atuação junto ao GAEMA ficam dispensadas da comunicação à Procuradoria-Geral de Justiça.

nº 093/10 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições publica, por extrato, o seguinte Convênio.

Protocolado nº 128.938/2009

Partes: Ministério Público do Estado de São Paulo e Associação Paulista do Ministério Público.

Objeto: A cessão de uso de espaços físicos nos imóveis do MPESP pela APMP para prestação de atividades e serviços assistenciais e culturais aos membros do MPESP.

Data da assinatura: 09 de fevereiro de 2010.

Prazo: 20(vinte) anos, admitidas prorrogações.

nº 94/10 – PGJ                      

O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e, por solicitação do Coordenador do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (Área da Educação), avisa aos Senhores Promotores de Justiça da Infância e Juventude, que o Doutor André Pascoal da Silva, DD. 9º Promotor de Justiça de Diadema, promoveu Ação Civil Pública em face de proprietário de estabelecimento de ensino privado, para cessar e impedir o exercício de quaisquer atividades voltadas à prestação de serviços educacionais.  A referida ação poderá ser consultada, na íntegra, através do portal, CAO Cível > Educação > Destaques.

nº 095/10 - PGJ  
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e a pedido do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (Área de Habitação e Urbanismo), COMUNICA os Membros do Ministério Público e demais interessados que será realizada “REUNIÃO PÚBLICA”,   no dia   19 de fevereiro de 2010,   às 09h30, no Edifício Sede do Ministério Publico do Estado de São Paulo, no Auditório  “Queiroz Filho”,  situado na Rua Riachuelo, nº 115, Térreo, Centro, São Paulo/SP. A reunião está sendo organizada pela Promotoria de Justiça de Habitação e Urbanismo da Capital, com o fito de instruir procedimento instaurado pelo Ministério Público versando sobre “ÁREAS SUJEITAS A INUNDAÇÃO NA CIDADE DE SÃO PAULO - (INUNDAÇÕES)”. 
Para a Reunião Pública foram convidadas as seguintes autoridades:

1. José Serra, Governador do Estado de São Paulo;

2. Dilma Seli Pena, Secretária Estadual de Energia;

3. Gilberto Kassab, Prefeito de São Paulo;

4. Antonio Carlos Rodrigues, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo;

5. José Antonio de Barros Munhoz, Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo;

6. Marcelo Cardinale Branco, Secretário Municipal da Infra-Estrutura Urbana;

7. Sandra Grapela, Chefe de Gabinete da Secretaria da Infra-Estrutura Urbana;

8. Ronaldo Camargo, Secretário Municipal de Coordenação das Subprefeituras;

9. Alexandre de Moraes, Presidente da Companhia de Engenharia de Tráfego - CET;

10. Pedro Algodoal, Coordenador do CGE - Centro de Gerenciamento de Emergências;

11. Jair Paca de Lima, Coordenador Geral da Defesa Civil Municipal - COMDEC;

12. Ubirajara Tannuri Selix, Coordenador do DAEE - Departamento de Águas e Energia Elétrica;

13. Teresa Arruda Lana Lima, Gerente do Departamento de Planejamento e Supervisão da Operação - Empresa Metropolitana de Águas e Energia - EMAE;

14. Marcio Fortes de Almeida, Ministro das Cidades;

15. Aluízio de Barros Fagundes, Presidente do Instituto de Engenharia;

16. Julio Cerqueira César Neto, Conselheiro do Instituto de Engenharia;

17. Paulo César Fernandes da Silva, Presidente do Instituto Geológico;

18. Álvaro Rodrigues dos Santos, geólogo;

19. João Fernando Gomes de Oliveira, Diretor Presidente do Instituto de Pesquisas Tecnológicas - IPT;

20. Benedito Pinto Ferreira Braga Junior, Diretor a Área de Regulação da Agência Nacional de Águas - ANA

21. Prof.º Dr. Kokei Uehara - Professor de pós-graduação do Departamento de Engenharia Hidraulica e de Engenharia Sanitária da Escola Politécnica da USP.

22. Prof.ª Dra. Odette Carvalho de Lima Seabra - Livre Docente na Universidade de São Paulo e Professor Associado no Departamento de Geografia da FFLCH da Universidade de São Paulo;

23. Prof.º Dr. Mário Tadeu Leme de Barros, Professor Titular da Escola Politécnica da USP;

24. Prof.ª Dra. Mônica Ferreira do Amaral Porto, Professor Titular da Escola Politécnica da USP;

25. Prof.º Dr. Augusto José Pereira Filho, Professor do Instituto de Astronomia, Geofísica e Ciências Atmosféricas da USP;

26. Prof.ª Dra. Marta Dora Grostein; Professor Titular da Faculdade de Arquitetura e Urbanismo da USP e Coordenadora do Laboratório de Urbanismo da Metrópole (LUME-FAU/USP); 

27. Prof.ª Dra. Regina Meyer, Professora Titular da Faculdade de Arquitetura e Urbanismo da USP, Especialista em Desenho Urbano e Drenagens;

28. Prof.º Dr. Fernando de Mello Franco, Arquiteto; 

29. Victor Marchezzini, Pesquisador do Núcleo de Estudos e Pesquisas Sociais em Desastres - Departamento de Sociologia da Universidade Federal de São Carlos - UFSCar;

30. Dra. Lucila Lacreta - Arquiteta;

31. Dr. Saint-Claire Honorato Santos - Procurador de Justiça Coordenador do CAO das Promotorias de Justiça do Meio Ambiente do Paraná

32. Dra. Kátia Canil – Geógrafa Pesquisadora do Centro de Tecnologia Ambientais e Energética (CETAE) – Laboratório de Riscos Ambientais ( LARA) do Instituto de Pesquisas Tecnológicas (IPT)   

nº 96/10 - PGJ  
O Procurador-Geral de Justiça, no uso das atribuições previstas no artigo 19, I, “d” e XII, “c”, da Lei Complementar Estadual nº 734, de 26 de novembro de 1993, a pedido do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (área patrimônio público e social), EXPEDE a seguinte RECOMENDAÇÃO:

CONSIDERANDO o dever do Poder Público de promover a gestão e a proteção especial aos documentos de arquivo, como instrumentos de apoio à Administração, à cultura e ao desenvolvimento científico e como elementos de prova e informação, nos termos do § 2º do art. 216 da Constituição da República e dos arts. 1º e 4º da Lei Federal nº. 8.159, de 8 de janeiro de 1991;

CONSIDERANDO a responsabilidade que compete aos agentes do Poder Público em relação à preservação adequada dos documentos de arquivo produzidos e recebidos no exercício de atividades públicas, nos termos do art. 16 do Decreto Federal nº. 4.073, de 3 de janeiro de 2002;

CONSIDERANDO a necessidade de se definir uma política de gestão de documentos de arquivo a fim de reduzir a massa documental acumulada e desprovida de valor nos arquivos dos Municípios, de racionalizar o uso de seu espaço físico e de preservar os documentos providos de valor em condições adequadas ao pleno exercício das funções institucionais, à tomada de decisões, à preservação da memória da comunidade e à prestação de serviços públicos de qualidade;

CONSIDERANDO que a implantação de políticas públicas de gestão documental em esfera municipal é condição indispensável para que as administrações municipais possam assegurar acesso à informação, o controle social e a transparência administrativa, bem como agregar qualidade aos seus serviços, de maneira a atender às crescentes demandas das sociedades modernas;

CONSIDERANDO que com o processo de redemocratização do país e a promulgação da Constituição Federal de 1988, a questão dos arquivos e documentos públicos ganhou novo estatuto jurídico, eis que se transformaram em instrumentos capazes de assegurar direitos individuais e coletivos, bem como exercício pleno da cidadania;

CONSIDERANDO que a implementação de políticas municipais de arquivo constitui-se em matéria do mais elevado interesse público e social e não deve acomodar-se às conveniências do momento da administração, sob a alegação de falta de espaço ou insuficiência de funcionários, e muito menos a eventuais limitações de ordem técnica de seus formuladores;

CONSIDERANDO que o ARQUIVO PÚBLICO DO ESTADO, unidade da Casa Civil, tem legitimidade, na condição de órgão central do Sistema de Arquivos do Estado de São Paulo-SAESP, para estimular, colaborar e fiscalizar a implementação dos arquivos e documentos públicos, inclusive por meio do sitio http://www.arquivoestado.sp.gov.br/saesp/Livro_Daise.pdf.

CONSIDERANDO que cabe à instituição arquivística pública do município autorizar a eliminação de documentos públicos, bem como aprovar as Tabelas de Temporalidade, instrumento que define prazos de guarda para os documentos e determina sua destinação final, ou seja, sua eliminação ou guarda permanente (Lei Federal de Arquivos nº 8.159/91);

CONSIDERANDO que pesquisa realizada pelo ARQUIVO PÚBLICO OD ESTADO indica que, dos 645 municípios do Estado, apenas 53 deles contam com Arquivos Públicos institucionalizados;

CONSIDERANDO o TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA firmado entre a Secretaria da Casa Civil, com a interveniência do Arquivo Público do Estado e o Ministério Público do Estado de São Paulo, para conjugação de esforços visando à gestão, acesso e preservação de documentos públicos, a implementação de programa de gestão documental no Ministério Público e a prestação de orientação técnica pelo Arquivo Público do Estado;

CONSIDERANDO a atribuição constitucional do Ministério Público, reforçada pelo TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, de colaborar com o “Programa de Institucionalização de Arquivos Públicos Municipais”, atuando junto às autoridades municipais visando à institucionalização de Arquivos Públicos, bem como à implementação de políticas de gestão, preservação e acesso aos documentos públicos; 

RECOMENDA aos Promotores de Justiça do patrimônio público e social que atentem para as considerações supra expostas e busquem a implementação da política pública de arquivos e gestão documental no âmbito dos municípios, com o apoio do Sistema de Arquivos do Estado de São Paulo, o qual disponibilizou uma página em seu sítio (www.saesp.sp.gov.br/municipios.html), denominada “Canal Aberto aos Municípios Paulistas”, com farto material sobre o assunto, sem se esquecer da viabilidade da prestação de assessoria técnica pelo Arquivo Público do Estado aos municípios.

nº 097/10 – PGJ( GAEMA / REDE PROTETIVA) 
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e a pedido da Secretária-Executiva do Grupo de Atuação Especial de Defesa do Meio Ambiente - GAEMA, CONVOCA os Promotores de Justiça integrantes do GAEMA e da REDE PROTETIVA, abaixo relacionados, para reunião de trabalho, a ser realizada no dia 22/02/2010 (segunda-feira), às 09h00, no Auditório “Luis Felipe”, no Edifício “Campos Salles”, sede do Ministério Público do Estado de São Paulo (sito à Rua Riachuelo, 115 – 9º andar – São Paulo/SP). 

PROMOTORES DE JUSTIÇA INTEGRANTES DO GAEMA: 
Dra. Débora Moretti – 2ª. Promotora de Justiça de Registro

Dr. Manoel Sérgio da Rocha Monteiro – 2º Promotor de Justiça de Caçapava

Dr. José Roberto Fumach Júnior – 1º Promotor de Justiça de Registro

Dr. Fernando Reverendo Vidal Akaoui - 10º Promotor de Justiça de São Vicente

Dra. Flávia Maria Gonçalves – 2º Promotor de Justiça de São Vicente

Dr. Marcelo Pedroso Goulart -14º Promotor de Justiça de Ribeirão Preto

Dr. Cláudio José Baptista Morelli – Promotor de Justiça de Santa Rosa do Viterbo

Dr. Nelson Roberto Bugalho – 2º Promotor de Justiça de Presidente Prudente

Dr. Marcos Akira Mizusaki - Promotor de Justiça de Mirante do Paranapanema

Dr. Alexandre Petry Helena – 1º. Promotor de Justiça de Ubatuba

Dr. Matheus Jacob Fialdinid - 1º Promotor de Justiça de Caraguatatuba

PROMOTORES DE JUSTIÇA INTEGRANTES DA REDE PROTETIVA: 
Dr. Jamil Luiz Simon - 2º P.J. de Campos de Jordão

Dr. Fernando de Andrade Martins - 7º P.J. de Franca

Dr. Jorge Alberto de Oliveira Marum - 4º P.J. de Sorocaba

Dr. Luis Fernando Rocha - 1º P.J. de Paraguaçu Paulista

Dr. Denis Henrique Silva - 2º P.J. de Fernandópolis

Dra. Noêmia Giorjão Damiance - 4º P.J. de Lins

Dr. Evandro Ornelas Leal - P.J. de Nhandeara

Dra. Diana Maria Silva Braus - 4º P.J. de Birigui

Fica, também, convidado a participar da reunião o Dr. Sérgio Luís Mendonça Alves, Procurador de Justiça, bem como todos os membros do Ministério Público que tenham interesse no assunto.

IV - Despachos

Despacho do PGJ de 09.02.2010
Protocolado MP nº. 159.409/09

Inquérito Civil n. 005/2009

RI 3.978 – PGJ

Decisão: Ad cautelam, suspendo a investigação que está sendo realizada nos autos do Inquérito Civil n. 005/2009 até julgamento do mérito do HC nº 159.159-SP (2010/0004039-3) ou reversão do quanto decidido em sede liminar.

V – Competência Originária

A – Criminal


A - SUBPROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA – ASSUNTOS JURÍDICOS 

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL, ART. 28 )

Protocolado n.º 17.947/10

Autos n.º 203/09 – MM. Juízo da 1.ª Vara Judicial da Comarca de Ubatuba

Réu: (...)

Assunto: recusa de aditamento da denúncia por ocasião do encerramento da instrução criminal (CPP, art. 384, §1.º)

EMENTA: CPP, ART. 28. RECUSA QUANTO AO ADITAMENTO DA DENÚNCIA (CPP, ART. 384, §1º). CONTROVÉRSIA RELATIVA AO ENQUADRAMENTO LEGAL DOS FATOS (DANO QUALIFICADO OU TENTATIVA DE LESÃO CORPORAL). “ABERRATIO CRIMINIS” OU RESULTADO DIVERSO DO PRETENDIDO (CP, ART. 74). POSTURA QUE DEVE SER GUIADA PELO ELEMENTO SUBJETIVO DO INJUSTO. ADITAMENTO DA EXORDIAL QUE SE RECOMENDA.

1. A questão subjacente reside em estabelecer se o comportamento atribuído ao réu configura crime de dano qualificado (CP, art. 163, par. ún., III) ou tentativa de lesão corporal leve (CP, art. 129, caput, c.c. art. 14, II). O elemento subjetivo do injusto, embora difícil de ser determinado, pode ser encontrado por meio de outros elementos. O autor da conduta, no mais das vezes, não o verbaliza, limitando-se a praticar seu comportamento em busca de um desiderato enclausurado em sua psique. A falta de comunicação a terceiros do opróbrio motivador do delito, todavia, não impede aferir-se qual sua meta optata, notadamente quando se avalia, no contexto dos fatos e mediante o cotejo das provas colhidas, a maneira como se portou diante da cena criminosa.

2. No caso em tela, o acusado arremessou o objeto na direção da testemunha, nitidamente visando a atingi-la. Não há falar-se, contudo, em resultado diverso do pretendido, já que a vidraça configurava obstáculo natural que se interpunha entre ambos. Destruí-la, portanto, era necessário para atingir seu desiderato. Houve, destarte, dolo (ao menos eventual) de danificá-la.

3. O aditamento à denúncia, em semelhante contexto, deve se dar não para substituir a imputação bem descrita na denúncia, mas para acrescentar o crime contra a pessoa acima mencionado. 

Conclusão: adito a petição inicial e determino o retorno dos autos à origem a fim de que a causa tenha seu regular desfecho.

V – Competência Originária

A – CRIMINAL


A - SUBPROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA – ASSUNTOS JURÍDICOS 

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL, ART. 28)

Processo n.º 990.08.172116-3 – Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo

Autos n.º 454/08 – MM. Juízo da 2.ª Vara Criminal da Comarca de Rio Claro

Réu: (...)

Assunto: análise de medidas despenalizadoras da Lei n. 9.099/95

EMENTA: CPP, ART. 28. DESCLASSIFICAÇÃO DE TRÁFICO ILÍCITO DE DROGAS (LEI N. 11.343/06, ART. 33, CAPUT) PARA PORTE VISANDO AO CONSUMO PRÓPRIO (LEI N. 11.343/06, ART. 28). RECURSO MINISTERIAL DESPROVIDO. ACÓRDÃO QUE DETERMINA A REMESSA AO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ANÁLISE DO CABIMENTO DA TRANSAÇÃO PENAL OU SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO. INCOMPATIBILIDADE DA PRIMEIRA MEDIDA COM A ATUAL FASE PROCESSUAL. ADMISSIBILIDADE DA SEGUNDA. PROPOSTA FORMULADA.

1. O instituto da transação penal constitui medida de natureza preprocessual, sendo sua elaboração incompatível com um feito já amadurecido (fase de sentença). A instauração do devido processo legal clássico, com a consecução de todos os atos instrutórios, torna a matéria preclusa. Precedentes jurisprudenciais (STF, HC 86.007, rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, 1ª Turma, DJU de 1.º/09/06; STJ, HC n. 60.933, rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, 5ª Turma, DJe de 23/06/2008).

2. No v. acórdão que encaminhou o feito à Procuradoria Geral de Justiça, contudo, cogitou-se também da suspensão condicional do processo (art. 89 da Lei n. 9.099/95), medida cabível em face do preenchimento dos requisitos legais. 

Solução: proposta de sursis processual formulada.

V – Competência Originária

A – Criminal


A - SUBPROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA – ASSUNTOS JURÍDICOS

CONFLITO NEGATIVO DE ATRIBUIÇÃO
Protocolado n.º 18.719/10

Autos n. 011012/09 – MM. Juízo do Juizado Especial Criminal Central da Comarca da Capital

Autor do fato: (...)

Suscitante: Promotoria de Justiça do Juizado Especial Criminal da Capital

Suscitada: 1ª Promotoria de Justiça Criminal da Capital

EMENTA: CONFLITO NEGATIVO DE ATRIBUIÇÃO. LESÃO CORPORAL CULPOSA NA DIREÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR (CTB, ART. 303). INFRAÇÃO PENAL DE MENOR POTENCIAL OFENSIVO, SALVO QUANDO PRESENTE ALGUMA DAS CIRCUNSTÂNCIAS LEGAIS DE AUMENTO DE PENA, FUNDADAS NO PARÁGRAFO ÚNICO DA DISPOSIÇÃO. OMISSÃO DE SOCORRO SEGUINTE AO ATROPELAMENTO. EXASPERANTE CONFIGURADA. INCOMPETÊNCIA RATIONE MATERIAE DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL. ATRIBUIÇÃO AFETA AO DOUTO SUSCITADO.

1. O crime de lesão corporal culposa na direção de veículo automotor, tipificado no art. 303 do CTB, constitui infração de pequeno potencial ofensivo (CF, art. 98, I e Lei n. 9.099/95, art. 61), já que sua pena máxima é de dois anos de detenção.

2. Na hipótese de se verificarem quaisquer das circunstâncias previstas no parágrafo único da disposição legal, que remete às causas de aumento de pena do homicídio culposo de trânsito (CTB, art. 302, par. ún.), o teto punitivo extravasa o patamar previsto na Lei dos Juizados Especiais, tornando este órgão materialmente incompetente. No caso concreto, ao atropelamento seguiu-se evidente omissão de socorro. Por esse motivo, o dever funcional de examinar a causa incumbe ao Douto Suscitado.

Solução: conflito dirimido para declarar que a atribuição para oficiar no procedimento cumpre à 1.ª Promotoria de Justiça Criminal da Capital. 

V – Competência Originária

A – Criminal


A - SUBPROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA – ASSUNTOS JURÍDICOS 

CONFLITO NEGATIVO DE ATRIBUIÇÃO
Protocolado n.º 19.830/10

Autos n.º 050.06.092904-9 – MM. Juízo do DIPO 4 (Comarca da Capital)

Autor do fato: desconhecido

Vítima: Banco Nossa Caixa S.A.

Suscitante: Promotoria de Justiça Criminal da Capital

Suscitado: Promotoria de Justiça de Cafelândia

EMENTA: CONFLITO NEGATIVO DE ATRIBUIÇÃO. FORO COMPETENTE PARA APURAÇÃO DE FRAUDE BANCÁRIA PRATICADA PELA REDE MUNDIAL DE COMPUTADORES. CRIME DE FURTO QUALIFICADO PELA FRAUDE. ATRIBUIÇÃO DO MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO EM EXERCÍCIO PERANTE O JUÍZO DO LOCAL DA SUBTRAÇÃO DOS BENS.

1. Os autos retratam hipótese em que agentes obtiveram, de maneira fraudulenta, dados pessoais e bancários de terceiros e, com isto, realizaram operações financeiras resultando em prejuízo aos correntistas e, ao final, à instituição bancária.

2. A agência onde têm conta corrente as ofendidas situa-se em Cafelândia, de modo que neste local deu-se a subtração dos bens. Precedentes da Colenda 3.ª Seção do Egrégio STJ.

Solução: conflito dirimido para declarar que a atribuição incumbe ao Douto Suscitado.

IX Atos Administrativos do PGJ
Portarias do Procurador-Geral de Justiça de 11-2-2010

Nomeando, nos termos do art. 20, II, da L.C. 180/78 e à vista de habilitação em  concurso  público homologado  em  11  de abril de 2007 e prorrogado em 21 de março de 2009, CLARISSA FRANCO TRISTINI,  R.G.  40.649.774-6, FERNANDA FRARE RIBEIRO, R.G. 43.564.794-5, FREDDY HELVENCIO REINACHER, R.G. 29.498.442-2, SELMA MARIA BLASCOVI POZZI, R.G. 4.967.369, RICARDO FELIPE ARTUSI BABLER, R.G. 29.088.025-7, MARIANA DIAS, R.G. 29.770.201-4, MARLENE YUKIKO YOSHIHARA, R.G. 19.335.462-7, MARIA CAROLINA RIBEIRO ALVES, R.G. 18.171.166-7, TATIANA  LAURA  REZENDE VIEIRA,   R.G.  660.853-2/MG e FABIO MARCEL PALUDO, R.G. 19.526.403-4, constantes da Lista Geral de Classificação da ÁREA REGIONAL DE CAMPINAS, para exercerem em caráter efetivo e em Jornada Completa de Trabalho,  os  cargos de  Oficial de Promotoria, Padrão 12-A, Tabela I, da Escala de Vencimentos Nível Intermediário, instituída pela Lei Complementar nº 718, de 14 de junho de 1993, do SQC-III, do Quadro do Ministério Público, classificados na Procuradoria Geral de Justiça, criado pela Lei Complementar 1008, de 23 de março de 2007, bem como em vagas decorrentes das exonerações de Karoline Moraes Oliveira, Luci Gonçalves Costa, Andrea  Leite  do Canto,  José  Gilberto Fagundes Becker  e  Priscila Agostinho Klarosk, falecimento de Alcibiades Pires Filho e aposentadorias de Maria Lucia do Nascimento Ramos, Maria Aparecida de Oliveira Magalhães e  Maria da Conceição Aparecida Soares Franquilino, respectivamente;

Nomeando, nos termos do art. 20, II, da L.C. 180/78 e à vista de habilitação em  concurso  público homologado  em  11  de abril de 2007 e prorrogado em 21 de março de 2009, RENAN RODRIGUES DA COSTA, R.G. 41.832.040-8, CARLA REGINA DE OLIVEIRA, R.G. 24.276.316-9, FABRICIO AGOSTINI, R.G. 29.493.161-2 e FERNANDA ANECHINI  FERREIRA, R.G.  28.709.888-6, constantes da Lista Geral de Classificação da ÁREA REGIONAL DE PRESIDENTE PRUDENTE, para exercerem em caráter efetivo e em Jornada Completa de Trabalho,  os  cargos de Oficial de Promotoria, Padrão 12-A, Tabela I, da Escala de Vencimentos Nível Intermediário, instituída pela Lei Complementar nº 718, de 14 de junho de 1993, do SQC-III, do Quadro do Ministério Público, classificados na  Procuradoria Geral de Justiça, em vagas decorrentes das exonerações de Erina Nakahara Nojimoto, Viviane Zaniboni Ferreira, Eliane Misae Kinoshita e Rodrigo Almeida Pitol, respectivamente;

Nomeando, nos termos do art. 20, II, da L.C. 180/78 e à vista de habilitação em  concurso  público homologado  em  11  de abril de 2007 e prorrogado em 21 de março de 2009, MARCO ANTONIO SCATOLIN, R.G. 19.188.442-X e ELISANDRA ALICE DOS SANTOS, R.G. 43.509.629-1, constantes da Lista Geral de Classificação  da ÁREA REGIONAL DE RIBEIRÃO PRETO, para exercerem em caráter efetivo e em Jornada Completa de Trabalho,  os  cargos de Oficial de  Promotoria, Padrão 12-A, Tabela I, da Escala de Vencimentos Nível Intermediário, instituída pela Lei Complementar nº 718, de 14 de junho de 1993, do SQC-III, do Quadro do Ministério Público, classificados na Procuradoria Geral de Justiça, em vagas decorrentes da  exoneração de Marcella das Neves Grillo e demissão de Roberto José Filho;

de 12-2-2010

Exonerando, nos termos do art. 58, I, § 1º, item 1, da L.C. 180/78, a pedido, dos cargos de Oficial de Promotoria, da E.V.N.I., instituída pela L.C. 718/93, do SQC-III-QMP, a partir de:

2/2/2010, Caio Pereira da Costa Neves, RG. 41.572.494-6; 5/2/2010, Ismael de Oliveira Mota, RG. 28.320.788-7;

Exonerando, nos termos do art. 58, I, § 1º, item 1, da L.C. 180/78, a pedido e a partir de 4/2/2010, Silvana Silvério dos Santos, RG. 21.394.871, do cargo de Auxiliar de Promotoria, da E.V.N.E., instituída pela L.C. 718/93, do SQC-III-QMP.

Conselho Superior
RETIFICAÇÃO DO AVISO nº 16/10 - CSMP, de 05/02/2010 

O Conselho Superior do Ministério Público avisa, nos termos do artigo 244 de seu Regimento Interno, que, em reunião realizada em 04/02/2010, foram julgados os protocolados adiante relacionados, obtendo-se os resultados que seguem especificados:

...

ONDE SE LÊ: 

Cível

Protocolo nº: 162.274/09     1 volume(s)     0 apenso(s)/anexo(s)

nº de origem: 09/09

Ouroeste

Interessados: Câmara Municipal de Guarani D´Oeste, Prefeitura Municipal de Guarani D´Oeste.

Assunto: Apurar eventual falta de amplo acesso à pessoas portadoras de deficiência ou com dificuldade de locomoção ao plenário da Câmara Municipal de Guarani D´Oeste

Resultado: arquivamento homologado

Meio Ambiente

Protocolo nº: 138.560/09     1 volume(s)     1 apenso(s)/anexo(s)

nº de origem: 16/08

Guararema

Interessados: Júlio Miyazawa, Prefeitura Municipal de Guararema

Assunto: Apurar eventual dano ambiental decorrente da canalização do Córrego Ipiranga.

Resultado: arquivamento homologado

Meio Ambiente

Protocolo nº: 140.902/09     1 volume(s)     0 apenso(s)/anexo(s)

nº de origem: 33/09

Jandira

Interessados: Raimundo Nonato de Brito, Prefeitura Municipal de Jandira.

Assunto: Apurar eventual dano ambiental decorrente da inexistência de coleta adequada de esgoto no bairro Jardim do Líbano.

Resultado: arquivamento homologado

Meio Ambiente

Protocolo nº: 134.423/09     1 volume(s)     0 apenso(s)/anexo(s)

nº de origem: 69/04

Santa Isabel

Interessados: Sidney Rodrigues Soares

Assunto: Apuração de eventual degradação ambiental consistente na movimentação de terra, sem licença ambiental exigível

Resultado: arquivamento homologado

Patrimônio Público e Social

Protocolo nº: 147.405/05     1 volume(s)     0 apenso(s)/anexo(s)

nº de origem: 15/01

Araçatuba

Interessados: Clarice Guelfi Martin Andorfato

Assunto: Apuração de eventual ato de improbidade administrativa

Resultado: arquivamento homologado

LEIA-SE:

Cível

Protocolo nº: 162.274/09     1 volume(s)     0 apenso(s)/anexo(s)

nº de origem: 09/09

Ouroeste

Interessados: Câmara Municipal de Guarani D´Oeste, Prefeitura Municipal de Guarani D´Oeste.

Assunto: Apurar eventual falta de amplo acesso à pessoas portadoras de deficiência ou com dificuldade de locomoção ao plenário da Câmara Municipal de Guarani D´Oeste

Resultado: COMPROMISSO PRELIMINAR DE AJUSTAMENTO HOMOLOGADO

Meio Ambiente

Protocolo nº: 138.560/09     1 volume(s)     1 apenso(s)/anexo(s)

nº de origem: 16/08

Guararema

Interessados: Júlio Miyazawa, Prefeitura Municipal de Guararema

Assunto: Apurar eventual dano ambiental decorrente da canalização do Córrego Ipiranga.

Resultado: JULGAMENTO CONVERTIDO EM DILIGÊNCIA

Meio Ambiente

Protocolo nº: 140.902/09     1 volume(s)     0 apenso(s)/anexo(s)

nº de origem: 33/09

Jandira

Interessados: Raimundo Nonato de Brito, Prefeitura Municipal de Jandira.

Assunto: Apurar eventual dano ambiental decorrente da inexistência de coleta adequada de esgoto no bairro Jardim do Líbano.

Resultado: INDEFERIMENTO DE REPRESENTAÇÃO HOMOLOGADO

Meio Ambiente

Protocolo nº: 134.423/09     1 volume(s)     0 apenso(s)/anexo(s)

nº de origem: 69/04

Santa Isabel

Interessados: Sidney Rodrigues Soares

Assunto: Apuração de eventual degradação ambiental consistente na movimentação de terra, sem licença ambiental exigível

Resultado: JULGAMENTO CONVERTIDO EM DILIGÊNCIA

Patrimônio Público e Social

Protocolo nº: 147.405/09     1 volume(s)     0 apenso(s)/anexo(s)

nº de origem: 15/01

Araçatuba

Interessados: Clarice Guelfi Martin Andorfato

Assunto: Apuração de eventual ato de improbidade administrativa

Resultado: arquivamento homologado

EXTRATO DA ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, REALIZADA NO DIA 04 DE FEVEREIRO DE 2010.
     Aos quatro dias do mês de fevereiro de 2010, às 13h30, na sala própria do Edifício do Ministério Público do Estado de São Paulo, situado na Rua Riachuelo nº 115,  nesta Capital, foi realizada a sessão ordinária do Conselho Superior do Ministério Público, com a presença do Procurador-Geral de Justiça, Dr. Fernando Grella Vieira, do Corregedor-Geral do Ministério Público, Dr. Antonio de Pádua Bertone Pereira e dos Conselheiros eleitos, nomeados na ordem decrescente de antiguidade, Drs. José Luiz Abrantes, Dráusio Lúcio Barreto, Mário de Magalhães Papaterra Limongi, Sérgio de Araújo Prado Júnior, Newton Silveira Simões Júnior, Vânia Maria Ruffini Penteado Balera, Iurica Tanio Okumura, Clilton Guimarães dos Santos e Antonio Carlos da Ponte, desenvolvendo-se os trabalhos consoante segue registrado adiante. 1 – CONFERÊNCIA DE QUORUM E INSTALAÇÃO DA REUNIÃO – Presentes todos os Conselheiros, foi instalada a reunião. 2 – LEITURA, VOTAÇÃO E ASSINATURA DAS ATAS ANTERIORES – Foram aprovadas, sem ressalvas, a ata da sessão ordinária realizada no dia 12 de janeiro e a ata da sessão extraordinária efetivada no dia 26 de janeiro, dispensando-se a leitura de ambas, posto que todos os Conselheiros receberam, antecipadamente, cópias das mesmas. 3 –  COMUNICAÇÕES DO PRESIDENTE – O Senhor Presidente propôs voto de pesar pelo falecimento da Senhora Maria Ignez de Siqueira Ussier, mãe do Dr. Jorge Luiz Ussier, DD. Procurador de Justiça, proposição acolhida unanimemente pelo Colegiado. 3.1. Noticiou o Senhor Procurador-Geral de Justiça a inauguração, no dia 21 de janeiro, de prédio do Ministério Público na Rua Rafael de Barros, no bairro do Paraíso, que abrigará cem (100) gabinetes de trabalho dos Procuradores de Justiça. 3.2. Informou ainda, o Senhor Procurador-Geral de Justiça que, nos dias 26 e 27 de janeiro, o Ministério Público de São Paulo sediou o III Encontro da Comissão Mista CNPG (Conselho Nacional dos Procuradores-Gerais de Justiça) – CNCG (Conselho Nacional dos Corregedores-Gerais do Ministério Público) para elaboração de propostas de taxonomia, buscando, com isso, padronizar a linguagem empregada nos sistemas de informática utilizados no âmbito do Ministério Público. Compareceram ao evento Procuradores-Gerais, Corregedores-Gerais, além da Dra. Taís Schilling Ferraz, DD. Integrante do Conselho Nacional do Ministério Público. 3.3. O Senhor Presidente noticiou que, no dia 02 de fevereiro recebeu a visita dos Drs. Fulvio Julião Biazzi, Presidente do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, Cláudio Ferraz de Alvarenga, Vice-Presidente do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e Renato Martins Costa, Corregedor do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 3.4. Informou o Senhor Procurador-Geral, também, que nesta manhã recebeu a visita do Arcebispo Metropolitano de São Paulo, Cardeal Dom Odilo Pedro Scherer, que se fazia acompanhar do Dr. Vidal Serrano Nunes Júnior, Promotor de Justiça e Presidente do Centro Santo Dias de Direitos Humanos, celebrando o Termo de Cooperação Técnica “via rápida para cidadania” entre o Ministério Público do Estado de São Paulo e o Centro Santo Dias de Direitos Humanos da Arquidiocese de São Paulo. 3.5. Noticiou o Senhor Presidente o encaminhamento à Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo  de Projeto de Lei Complementar, que recebeu o nº 01/2010, que busca corrigir as distorções oriundas da Lei de Reclassificação de Entrâncias. Pelo projeto, a reclassificação de entrâncias importará percepção de vencimentos de acordo com a lista de antiguidade na qual se encontra o membro do Ministério Público. 3.6. Noticiou o Senhor Procurador-Geral que renovou com a Associação Paulista do Ministério Público (APMP), pelo período de seis anos, o convênio relativo à revista “Justitia”. Doravante, o mandato do corpo diretivo da revista será pelo período de dois anos. 3.7. O Senhor Presidente informou, por fim, que encaminhou ao Órgão Especial do Colendo Colégio de Procuradores proposta de numeração dos cargos de Procurador de Justiça, objetivando, com isso, viabilizar a implantação do sistema de distribuição automática e imediata dos processos de Segunda Instância. Na mesma linha, infomou que também encaminhou ao Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça outros dois projetos, um que reorganiza o Gecep (Grupo de Atuação Especial de Controle Externo da Atividade Policial), e outro contendo proposta de projeto de lei que reclassifica dezenove (19) cargos de Promotor de Justiça de Entrância Final para Entrância Intermediária.  4 – LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DAS MATÉRIAS CONSTANTES DA ORDEM DO DIA – Lida a ordem do dia, seguiu-se a discussão e votação das matérias dela constantes, consoante consignado adiante. 4.1. Eleição de critério para movimentação na Carreira. Colocada em discussão a forma pela qual o Conselho Superior realizará o provimento de cargos, pediu a palavra a Doutora Iurica Tanio Okumura, que se manifestou nos seguintes termos: “A despeito da posição assumida pela corrente majoritária do Conselho anterior merecer todo respeito, consideramos de duvidosa legalidade a franquia aos colegas de escolherem a forma de entrada de um cargo em concurso (promoção antiguidade ou merecimento, ou remoção antiguidade e merecimento), pois, além de permitir a adoção de um modelo casuístico, pode dar ensejo ao direcionamento da forma de entrada em concurso de um cargo, bastando, para tanto, uma ou mais pessoas manifestar interesse por uma ou outra forma, ainda que nenhum interesse efetivo e real tenha pela promoção/remoção, com o único escopo de privilegiar determinado candidato, mecanismo que viola o princípio da impessoalidade contemplado no artigo 37 da Constituição Federal, que exige sejam os atos praticados pela Administração Pública genéricos e isonômicos para evitar a consagração de privilégios e discriminações. Bem por isso, cabe à Administração Pública, em obediência ao princípio constitucional da impessoalidade, valer-se de critérios objetivos e transparentes com o fim de interditar a prevalência de interesse pessoal do ‘eleito’, obstando a malfadada política clientelista e do ‘beija mão’. Daí o porque, em consonância com o disposto no artigo 93 e seus incisos da CF e 143 da Lei Orgânica do Ministério Público fazemos a defesa intransigente da nossa proposta de campanha no sentido de que a entrada de um cargo em concurso de determinada Comarca seja aberto pelo critério transparente e objetivo de alternância, na Comarca, do critério de promoção antiguidade/promoção merecimento, remoção antiguidade/merecimento e assim sucessivamente, exceto no caso de preenchimento do cargo de entrância inicial para permitir a movimentação vertical mais célere da carreira”. Em seguida, fez uso da palavra o Doutor Antonio Carlos da Ponte, manifestando-se nos seguintes termos: “Prezados Colegas do Conselho Superior, embora respeite o entendimento esposado pela ilustre Conselheira Iurica, com o mesmo não posso concordar. Em primeiro lugar é interessante observar que a colheita de manifestação de interesse por parte da Classe, de forma alguma, atenta contra o princípio da impessoalidade, na medida em que não vincula a atuação do Conselho, mas, apenas, serve de parâmetro para tomada de decisão futura. Aliás, ouvir a classe é sempre medida salutar, adequada e indicada em qualquer democracia e, principalmente, em um Colegiado que representa nossa Instituição, composta por Promotores e Procuradores de Justiça. É importante consignar, que as eleições terminaram no momento em que foi apurado o último voto. Como Conselheiros do Ministério Público não ostentamos a condição de mandatários do grupo ‘A’ ou ‘B’, mas de representantes do Ministério Público em um órgão da Administração Superior, o que exige de nossa parte serenidade, urbanidade e empenho em colaborar no constante processo de construção de nossa Instituição, desta feita com os olhos voltados para o século XXI. Nenhum interesse menor, tenho a certeza, norteia a atuação de qualquer dos Colegas que compõem esse Colegiado. A divergência não pode ser vista como um ‘mal’, pois é ela que possibilita avançarmos e, principalmente, afastarmo-nos de pósturas sectárias e intransigentes. O Conselho Superior do Ministério Público, em sua composição anterior adotou o critério de ‘manifestação de interesse’, que contou com a anuência e aprovação da classe. A matéria chegou a ser discutida no Conselho Nacional do Ministério Público que não detectou qualquer ilegalidade. Tenho claro que a manutenção desse critério contribui para a segurança jurídica e, principalmente, faz com que o princípio da isonomia possa ser aplicado na sua mais absoluta essência. A movimentação na carreira é tema relevante, pois envolve a vida não só dos Colegas, mas também de seus familiares, não podendo ser confiada ao acaso. Embora trabalhosa, a ‘consulta à classe’ traduz experiência bem sucedida que deve ser prestigiada, pois longe está de acusar qualquer ilegalidade ou conter sentimento menor. Nossa Classe é formada por pessoas preparadas e qualificadas que não se curvariam ao menor indício de ilegalidade ou favorecimento pessoal. Por tais motivos, encaminho a questão de forma oposta à visualizada pela ilustre Conselheira, cuja fala me antecedeu”. Colocada em votação a matéria, o Conselho Superior do Ministério Público, por maioria de votos (7 X 4), entendeu por bem manter a “manifestação de interesse”. Votaram favoravelmente a essa proposta os Conselheiros Antonio Carlos da Ponte, Vânia Maria Ruffini Penteado Balera, Sérgio de Araújo Prado Júnior, Dráusio Lúcio Barreto, José Luiz Abrantes, Antonio de Pádua Bertone Pereira e Fernando Grella Vieira. Em sentido contrário, sustentando a alternância no provimento, votaram os Conselheiros Iurica Tanio Okumura, Newton Silveira Simões Júnior, Mário de Magalhães  Papaterra Limongi e Clilton Guimarães dos Santos. Encerrada a votação o Conselheiro Doutor Clilton Guimarães  dos Santos propôs que fosse feita, por intermédio do site do Conselho Superior do Ministério Público, consulta à Classe sobre a forma como os cargos que serão abertos devam ser providos. A esse respeito, manifestou-se o Corregedor-Geral do Ministério Público, Doutor Antonio de Pádua Bertone Pereira, nos seguintes termos: “Não obstante o respeito de que é merecedor o ilustre Conselheiro Dr. Clilton, voto contra sua proposta de consulta à classe para orientar o Conselho Superior do Ministério Público sobre a conveniência ou não se manter a prévia manifestação de interesse dos colegas para os cargos que serão colocados em concurso, por entendê-la, ‘data venia’, incoerente. Com efeito, o d. Conselheiro, contrário à referida prévia manifestação de interesse, faz a proposta de consulta à Classe invocando, entre outros respeitáveis argumentos, a democracia participativa. Ora, por evidente, a prévia manifestação de interesse também não deixa de ser uma forma de democracia participativa. Isto porque a medida se traduz exatamente na consulta prévia aos Promotores de Justiça interessados sobre os critérios a serem adotados pelo Conselho Superior do Ministério Público para os cargos a serem colocados em concurso (por promoção ou remoção, por antiguidade ou merecimento). Então, ‘data venia’, entendo dicotômica a interpretação esposada pelo I. Conselheiro Clilton, para o qual a proposta de consulta à Classe para balizar o Conselho Superior sobre a manutenção ou não da prévia manifestação de interesse constitui forma de democracia participativa, e a manifestação de interesse, que permite a consulta aos colegas interessados para se manifestarem previamente sobre a fixação de critérios a serem adotados para os cargos que serão colocados em concurso, medida contra a qual o D. Conselheiro é contra, não se insere no conceito de democracia participativa”. Após a manifestação do Doutor Corregedor, o Conselheiro Doutor Clilton Guimarães dos Santos requereu à presidência a colheita de votos quanto a necessidade de oitiva da classe a respeito do que já havia sido deliberado pelo Conselho. A proposta apresentada foi rejeitada por sete (7) votos contra 4 (quatro). Acompanharam o Doutor Clilton Guimarães dos Santos, os Doutores Newton Silveira Simões Júnior, Mário de Magalhães Papaterra Limongi e Iurica Tanio Okumura. Acompanharam o voto do Senhor Corregedor-Geral, os Doutores Vânia Maria Ruffini Penteado Balera, Sérgio de Araújo Prado Júnior, Dráusio Lúcio Barreto, José Luiz Abrantes, Antonio Carlos da Ponte e Fernando Grella Vieira. 4.2. Indicação de cargos que serão colocados em concurso. Acolhendo proposta formulada pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, o Conselho Superior do Ministério Público, sem divergência, entendeu por bem colocar em concurso um cargo de Procurador de Justiça, decorrente do falecimento do Doutor Luiz Gonçalez Filho, vinte e cinco (25) cargos de Promotor de Justiça de Entrância Intermediária e quatorze (14) cargos de Promotor de Justiça de Entrância Final. Quanto aos cargos de Promotor de Justiça de Entrância Inicial, o Doutor Mário de Magalhães Papaterra Limongi apresentou a seguinte manifestação: “Ao apreciar as promoções de arquivamento dos inquéritos civis, não foi difícil verificar a diferença da qualidade que há nos trabalhos feitos nas Comarcas onde há titulares e onde há um revezamento de Substitutos ou de colegas titulares de outras Comarcas. Em tempos passados, quando o Ministério Público atuava primordialmente nos processos, em Comarcas de pouco movimento forense, era possível, sem grande prejuízo ao serviço, que um colega assumisse uma Promotoria sem prejuízo de sua designação. Os tempos são outros.  Por mais tranquila que seja a Comarca, em face das atribuições que conquistamos, pensamos ser indispensável a presença permanente de um titular em cada Comarca. Para isto, Senhor Procurador-Geral, colegas Conselheiros, é necessária uma mudança de mantalidade. Há uma preocupação, a nosso ver, equivocada com o que se convencionou chamar ‘inchaço da carreira’. Pensamos que só se poderia falar em ‘inchaço’ se cargos fossem criados sem critérios razoáveis. O preenchimento dos cargos existentes jamais pode ser visto como ‘inchaço’. Em outras palavras, não há que se falar em ‘inchaço’ se há cargos vagos.  Bem por isso, a nosso ver, devemos agir com a mesma presteza com que tem agido a Magistratura com a realização de concursos mais frequentes para que os cargos sejam preenchidos. Não ignoramos que estão abertas inscrições para um novo concurso para o preenchimento de setenta e cinco cargos de Promotor de Justiça Substituto. Sucede, Senhor Procurador-Geral, e sua assessoria já deve ter comentado, que os claros na carreira continuarão, o que dificulta também a movimentação na carreira porque é sempre necessário que se disponha de um razoável número de colegas Substitutos.  Isto posto, é a presente para, respeitosamente, sugerir a Vossa Excelência que, mesmo durante o andamento do presente concurso, encaminhe ao Egrégio Órgão Especial proposta de realização de outro concurso para preenchimento de todos os cargos vagos”. Em resposta, esclareceu o Senhor Procurador-Geral de Justiça que, infelizmente, não existem condições que viabilizem a abertura imediata de concurso relativo a todos os cargos de Entrância Inicial que se encontram vagos. Caso viesse a adotar tal medida, a carreira ingressaria em verdadeiro colapso, dado o pequeno número de Promotores de Justiça Substitutos com que o Ministério Público hoje conta. Para que a Administração possa atender satisfatoriamente o interesse público é necessário contar com um número mínimo de Substitutos. Esclareceu o Senhor Presidente que medidas estão sendo tomadas buscando equacionar esse problema, as quais em breve serão comunicadas à Classe. Diante dos esclarecimentos do Senhor Procurador-Geral de Justiça, o Conselho Superior, sem divergência, resolveu deliberar na próxima reunião o números de cargos de Promotor de Justiça de Entrância Inicial que serão colocados em concurso. 4.3. Pt. nº 22.685/10 – Interessada: Associação Brasileira de Magistrados, Promotores de Justiça e Defensores Públicos da Infância e da Juventude. Assunto: Pedido de indicação de membro para integrar o Comitê Interinstitucional de Prevenção e Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas – relator Doutor Newton Silveira Simões Junior. Acolhendo, sem divergência, o voto do eminente relator, o Conselho indicou a Doutora Andrea Santos Souza, 4ª Promotora de Justiça de Moji Guaçu. 4.4. Pt. nº 70.036/97 – Interessada: Secretaria de Relações Institucionais. Assunto: Pedido de indicação de integrantes do Ministério Público para integrarem o conselho Estadual do Idoso, pelo período de 02 anos. Sem divergência o Conselho indicou a Doutora Cláudia Maria Beré, 7ª Promotora de Justiça de Direitos Humanos, como titular, e o Doutor Luiz Roberto Salles Souza, 8º Promotor de Justiça de Direitos Humanos, como suplente. 4.5. Pt. nº 09.777/10 – Interessado: Doutor Newton José de Oliveira Dantas, 9º Promotor de Justiça de São Caetano do Sul. Assunto: Pedido de autorização para participar e proferir palestra no 2º Congresso Internacional “Atencion Primaria a La Salud y Politicas Públicas en El Siglo XXI”, a realizar-se nos dias 28 e 29 de janeiro de 2010, em Morelia, Estado de Michoacán, no México. Sem divergência, o Conselho Superior deferiu o pedido formulado, ratificando a autorização cautelar concedida pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça. 4.6. Pt. nº 02.104/10 – Interessado: Doutor Gaspar Pereira da Silva Júnior, 6º Promotor de Justiça de Sumaré. Assunto: Pedido de afastamento do cargo para freqüentar o primeiro módulo do curso de pós-graduação em Mestrado em Segurança Pública, ministrado pelo Instituto Universitário da Polícia Federal Argentina, a ser realizado em Buenos Aires, no período compreendido entre 08 e 20 de fevereiro de 2010 – relator Doutor Clilton Guimarães dos Santos. O Conselho Superior do Ministério Público, por votação unânime, acolhendo o voto do eminente Conselheiro relator, manifestou-se contrariamente ao pleito formulado e, concomitantemente, determinou a expedição de ofício à Escola Superio do Ministério Público, sugerindo, em havendo possiblidade, o oferecimento de curso de igual natureza. 4.7. O Conselho tomou ciência das matérias constantes dos  protocolados a seguir enumerados. 4.7.1. Cópia do Pt. nº 12.362/10 - Requerimento enviado pelos Doutores André Luiz Dezotti, 7º Promotor de Justiça de Piracicaba, e Luís Persival de Carvalho Vallim, 8º Promotor de Justiça de Americana, solicitando permuta de seus cargos, com o prazo para eventuais impugnações a expirar em 06.02.10. 4.7.2. Pt. nº 66.454/09 – Of. nº 119/10, encaminhado pelo Doutor Wallace Paiva Martins Junior, Promotor de Justiça Assessor, comunicando o arquivamento do protocolado que versa sobre a análise de proposta para adoção de isonomia vencimental entre Promotores de Justiça integrantes de uma mesma lista de antiguidade. 4.7.3. Pt. nº 07.682/10 – Ofício enviado pelos Doutores José Roberto Sígolo, Procurador de Justiça, e Antonio Ozório Leme de Barros, Promotor de Justiça, encaminhando o relatório de atividades do ano de 2009 do Setor de Jurisprudência da Procuradoria de Justiça Criminal. 4.7.4. Pt. nº 05.603/10 – Ofício enviado pelo Doutor Carlos Henrique Gasparoto, 2º Promotor de Justiça de Franca, comunicando que assumiu a função de Secretário-Executivo da Promotoria de Justiça Cível de Franca. 4.7.5. Pt. nº 08.726/10 – Of. nº 07/10 enviado pelo Doutor Albino Ferragini, 4º Promotor de Justiça de Araçatuba, comunicando que em 01.01.10 assumiu o cargo de Secretário-Executivo da Promotoria de Justiça Cível de Araçatuba, tendo como suplente o Doutor Luiz Antonio de Andrade, 1º Promotor de Justiça de Araçatuba. 4.7.6. Pt. nº 09.549/10 – Of. nº 08/10, enviado pela Doutora Valéria Andréa Ferreira de Lima, 1ª Promotora de Justiça de José Bonifácio, comunicando que os autos do inquérito civil nº 005/09 foram remetidos à Promotoria de Justiça da Comarca de Fronteiras, no Estado do Piauí, à qual pertence o município de Caldeirão Grande. 4.7.7. Pt. nº 07.657/10 – Of. nº 09/10, enviado pelo Doutor Adriano Andrade de Souza, 1º Promotor de Justiça de Itatiba, comunicando que prorrogou por mais seis meses o prazo para a conclusão do IC nº 13/09, em virtude de diligências pendentes. 4.7.8. Pt. nº 07.132/10 – Of. nº 21/10, enviado pela Doutora Daniela Hashimoto, 1ª Promotora de Justiça de Ferraz de Vasconcelos, comunicando que  estão sendo cumpridas as diligências determinadas pelo E. Conselho Superior do Ministério Público nos autos do Pt. nº 109.259/08, ressaltando, ainda, as dificuldades que a Promotoria vem enfrentando para obter informações junto à Prefeitura Municipal local. 4.7.9. Pt. nº 08.758/10 – Of. nº 61/10, enviado pelo Doutor Clodoaldo Batista Maciel, 5º Promotor de Justiça de Itaquaquecetuba,  comunicando o desarquivamento do IC nº 22/05 – Pt. nº 51.364/09-MP (já julgado pelo Colegiado em 25.08.09), por não terem sido atendidas as recomendações solicitadas. 4.7.10. Pt. nº 08.728/10 - Of. nº 08/10, enviado pelo Doutor Lindson Gimenes de Almeida, 6º Promotor de Justiça de Araçatuba, comunicando que o termo de compromisso pactuado nos autos do IC nº 02/03 (Pt. nº 24.803/06) está sendo devidamente cumprido, conforme documentação recebida do compromissário, relativa ao ano de 2009. 4.7.11. Pt. nº 09.545/10 – Of. nº 35/10, enviado pelo Doutor Reginaldo Garcia, 3º Promotor de Justiça de Santa Cruz do Rio Pardo, comunicando que foi instaurado o IC nº 14.0420.0000002/10-0, em decorrência da deliberação do Colegiado nos autos do Pt. nº 62.296/09. 4.7.12. Pt. nº 09.546/10 – Of. nº 42/10, enviado pelo Doutor Reginaldo Garcia, 3º Promotor de Justiça de Santa Cruz do Rio Pardo, comunicando que foi instaurado o IC nº 14.0420.0000003/10-4 em decorrência da deliberação do Colegiado nos autos do Pt. nº 62.593/09. 4.7.13. Pt. nº 06.285/10 - Of. nº 269/09, enviado pelo Doutor Jamil Luiz Simon, Promotor de Justiça de Campos do Jordão, comunicando que foi devidamente cumprido o termo de ajustamento de conduta firmado nos autos do IC nº 74/07 (Pt. nº 69.330/08). 4.7.14. Pt. nº 05.207/10 - Of. nº 05/10, enviado pelo Doutor Alexandre de Andrade Pereira, 1º Promotor de Justiça de Descalvado,  comunicando que foi devidamente cumprido o termo de ajustamento de conduta firmado nos autos do IC nº 07/07 (Pt. nº 114.096/09). 4.7.15. Pt. nº 06.323/10 - Of. nº 10/10, enviado pelo Doutor Danilo Roberto Mendes, Promotor de Justiça de Piraju, comunicando que foi devidamente cumprido o termo de ajustamento de conduta firmado nos autos do IC nº 23/06 (Pt. nº 114.052/07). 4.7.16. Pt. nº 08.602/10 - Of. nº 06/10, enviado pelo Doutor Hamilton Fernando Lisi, Promotor de Justiça de Jaboticabal, comunicando que foi devidamente cumprido o termo de ajustamento de conduta firmado nos autos do IC nº 30/03 (Pt. nº 14.773/04). 4.7.17 Pt. nº 10.065/10 - Of. nº 15/10, enviado pelo Doutor Rufino Eduardo Galindo Campos, 2º Promotor de Justiça de Dracena, comunicando que foi devidamente cumprido o termo de ajustamento de conduta firmado nos autos do IC nº 10/09 (Pt. nº 120.859/09). 4.7.18. Pts. nºs 10.859/10 e 10.872/10 - Ofs. nºs 04/10 e 11/10, enviado pela Doutora Débora de Camargo Aly, Promotora de Justiça de Itapeva, comunicando que foram devidamente cumpridos os termos de ajustamento de conduta firmados nos autos dos ICs nºs 50/03 (Pt. nº 51.360/07) e 30/04 (Pt. nº 87.418/05). 4.8. Pedidos de autorização de fixação de residência em outra Comarca. O Conselho, por votação unânime, deferiu os seguintes pedidos de fixação de residência em outra Comarca: 4.8.1. Pt. nº 135.325/09 – Doutora Yoon Jung Kim, Promotora de Justiça de Jarinu – relator Doutor Mário de Magalhães Papaterra Limongi; 4.8.2. Pt. nº 147.117/09 – Doutora Érika Pucci da Costa Leal, Promotora de Justiça de Mongaguá - relator Doutor Mário de Magalhães Papaterra Limongi; 4.8.3. Pt. nº 162.519/09 – Doutora Ana Paula Outeiro Nidalchichi, 2ª Promotora de Justiça de Taquaritinga - relator Doutor Mário de Magalhães Papaterra Limongi; 4.8.4.Pt. nº 143.915/09 – Doutora Odete Aparecida Carrasco, 20ª Promotora de Justiça de Guarulhos - relatora Doutora Iurica Tanio Okumura; 4.8.5. Pt. nº 162.361/09 – Doutora Juliana de Sousa Andrade, 1ª Promotora de Justiça de Mauá - relatora Doutora Iurica Tanio Okumura; 4.8.6. Pt. nº 139.000/09 – Doutora Paula Bond Peixoto, 1ª Promotora de Justiça de Palmital – relatora Doutora Vânia Maria Ruffini Penteado Balera; 4.8.7. Pt. nº 156.939/09 – Doutor Henrique Simon Vargas Proite, Promotor de Justiça de Cordeirópolis - relatora Doutora Vânia Maria Ruffini Penteado Balera; 4.8.8. Pt.  nº 139.632/09 – Doutor Luis Felipe Tegon Cerqueira Leite, 2º Promotor de Justiça de Capivari – relator Doutor Clilton Guimarães dos Santos; 4.8.9. Pt. nº 147.780/09 – Doutor Luiz Fernando Garcia, Promotor de Justiça de Bastos – rel. Doutor Clilton Guimarães dos Santos; 4.8.10. Pt. nº 160.881/09 – Jacqueline Aparecida Casado Navajas, Promotora de Justiça de Nazaré Paulista – relator Doutor Dráusio Lúcio Barreto; 4.8.11. Pt. nº 163.111/09 – Doutora Yara Jerozolimski, 1ª Promotora de Justiça de Casa Branca - relator Doutor Dráusio Lúcio Barreto;  4.8.12. Pt. nº 01.274/10 – Doutor Adolfo Sakamoto Lopes, 7º Promotor de Justiça de Suzano - relator Doutor Dráusio Lúcio Barreto; 4.8.13.  Pt. nº 145.747/09 – Doutor Ricardo Rodrigues Salvato, 3º Promotor de Justiça de Presidente Venceslau – relator Doutor Sérgio de Araújo Prado Júnior; 4.8.14. Pt. nº 147.177/09 – Doutora Débora Orsi Dutra, Promotora de Justiça de Ibaté - relator Doutor Sérgio de Araújo Prado Júnior; 4.8.15. Pt. nº 159.692/09 – Doutor Danilo Roberto Mendes, 1º Promotor de Justiça de Piraju - relator Doutor Sérgio de Araújo Prado Júnior; 4.8.16.  Pt. nº 146.601/09 – Doutor Leandro Lippi Guimarães, Promotor de Justiça de Cardoso – relator Doutor José Luiz Abrantes; 4.8.17. Pt. nº 161.777/09 – Doutor Wanderson Márcio Ribeiro, 1º Promotor de Justiça de Monte Alto - relator Doutor José Luiz Abrantes; 4.8.18. Pt. nº 138.177/09 – Doutor Bruno Orsatti Landi, 2º Promotor de Justiça de Morro Agudo – relator Doutor Newton Silveira Simões Junior; 4.8.19. Pt. nº 138.572/09 – Doutora Renata Bertoni Vita, Promotora de Justiça de Paraibuna - relator Doutor Newton Silveira Simões Junior; 4.8.20. Pt. nº 146.943/09 – Doutor Eduardo Soares Amaral, Promotor de Justiça de Juquiá - relator Doutor Newton Silveira Simões Junior. 4.9. Estagiários – 4.9.1. Pedidos de Prorrogação de Estágio. Sem divergência, foram deferidos os seguintes pedidos de prorrogação de estágio: Adans Batista Odorizzi (Pt. nº 05.170/10); Ademir Gasques Sanches Júnior (Pt. nº 05.171/10); Aline Moreira Arcara (Pt. nº 01.261/10); Ana Carolina dos Santos Marconato ( Pt. nº 06.869/10); Ana Carolina Fonseca Martinez Perez (Pt. nº 163.180/09); Ana Lídia Moretto Negreiros
(Pt. nº 05.275/10); Ana Maria Fernandes Ballan Kalil (Pt. nº 164.120/09); Andréia Aparecida Dutra (Pt. nº 02.085/10); Bárbara Cristina Ulbano Bachega (Pt. nº 02.100/10); Bruna Lemes Féboli (Pt. nº 164.118/09); Bruna Prado Borges
(Pt. nº 163.178/09); Bruno Mello Marques Banzoli (Pt. nº 163.670/09); Caio Eduardo Perlatti (Pt. nº 163.194/09); Camila Campos de Oliveira (Pt. nº 162.820/09); Carina Lombardi Novaes (Pt. nº 8124/10); Caroline Maria Cavicchioli Prado (Pt. nº 08.125/10); Celso Murilo Ercolin (Pt. nº 02.970/10); Daiane Alves da Silva (Pt. nº 163.672/98); Daniela Leite Filippo Rennó Coelho (Pt. nº 05.595/10); Danilo Adriano de Antonio (Pt. nº 01.487/10); Débora Aparecida Ferreira (Pt. nº 163.728/09); Eduardo Buzetti Eustachio Bezerro (Pt. nº 05.271/10); Eliane Galindo Prates (Pt. nº 05.272/10); Eliane Tomás dos Santos (Pt. nº 01.792/10); Emilene Aparecida Sensão Oliveira (Pt. nº 02.538/10); Everton Lima da Silva (Pt. nº 163.193/09); Fabrício Borges de Gouveia (Pt. nº 162.832/09); Felipe Candido Rodrigues (Pt. nº 159.813/09); Felipe Cardoso Munhoz Guimarães Araújo (Pt. nº 160.801/09); Felipe Duarte Paes Bertolli (Pt. nº 03.270/10); Felipe Fieri Silva (Pt. nº 05.615/10); Fernanda Ferreira de Oliveira (Pt. nº 02.975/10); Fernando Leal Ananias (Pt. nº 05.167/10); Flávia Uatanabe Gomes (Pt. nº 05.169/10); Geovana Carvalho dos Santos (Pt. nº 01.494/10); Gheisa Hengstmam de Sousa (Pt. nº 0683/10); Giovanna Ribeiro Porto (Pt. nº 01.251/10); Graziela Benedito (Pt. nº 161.828/09); Guilherme Giolo de Souza( Pt. nº 0214/10); Henrique Marconatto de Andrade (Pt. nº 161.816/09); Iandra Fernanda da Silva (Pt. nº 162.242/09); Jéssica de Azevedo Meneghello (Pt. nº 02.101/10); João Paulo Fernandes (Pt. nº 160.865/09); Juliana Braga (Pt. nº 02.972/10); Juliana Cristina Sene   (Pt. nº 0505/10); Juliana de Andrade Gomes Ribeiro (Pt. nº 162.823/09); Juliana de Castro (Pt. nº 0130/10); Juliana Pellegrino Vieira (Pt. nº 05.052/10); Juliana Waitemam Rigo (Pt. nº 01.491/10); Karen Cecília Barroso de Sousa Rodrigues (Pt. nº 01.267/10); Karen Paola Tanaka (Pt. nº 163.191/09); Laura Joaquim Taveira (Pt. nº 160.325/09); Lívia Cristina de Carvalho (Pt. nº 161.820/09); Luciano José Nogueira Mazzei P. de A.  Pacheco (Pt. nº 163.195/09); Lucimara Galvão (Pt. nº 0424/10); Maíra Gil Bueno (Pt. nº 07.573/10); Maíra Syltro de Souza (Pt. nº 01.493/10); Marcela Lalier de Paiva Aga (Pt. nº 01.793/10); Marcelo Augusto Ferrari Rissi (Pt. nº 01.260/10); Marcelo Idalgo Malinverne (Pt. nº 162.245/09); Marcelo Rodrigues Silva (Pt. nº 06.771/10); Marcelo Takiuti (Pt. nº 01.794/10); Marcus Guimarães Petean (Pt. nº 162.831/09); Maria Cristina Ming Alarcon (Pt. nº 163.668/09); Maria Eugênia Costa Devides (Pt. nº 163.187/09); Mariana Pastori Marino (Pt. nº 162.819/09); Mariana Silveira Sacramento (Pt. nº 08.126/10); Mariana Vicente Braga (Pt. nº 164.093/09); Marina Minatel
(Pt. nº 162.227/09); Marina Solimene (Pt. nº 08.129/10); Matheus Noveli Machini (Pt. nº 2167/10); Maurício Freitas Cavicchia (Pt. nº 162.829/09); Michele Machado Figueiredo de Faria (Pt. nº 01.489/10); Natália Nissia Nogueira
(Pt. nº 08.130/10); Natália Rosalem Cardoso ( Pt. nº 06.765/10); Nathalia Carnevalle (Pt. nº 02.977/10); Nilton Giraldi dos Santos (Pt. nº 05.604/10); Núbia Marissa Mendes Ribeiro (Pt. nº 0210/10); Patrícia de Cássia Nascimento  (Pt. nº 0132/10); Priscila Magalhães Zacarias Santos (Pt. nº 163.175/09);  Priscilla Carvalho Pini (Pt. nº 06.914/10); Rafael Herculiani Pavarina (Pt. nº 162.814/09); Rafael Mazinini Beneduzzi  (Pt. nº 01.270/10); Rafael Ubeda de Almeida Cabral (Pt. nº 02.091/10); Rafaela D'Assumpção Cardoso Glioche (Pt. nº 05.642/10); Raphael Ribeiro Passos (Pt. nº 08.251/10); Renata Pereira Rocha (Pt. nº 163.181/09); Roberto Schäfer (Pt. nº 07.030/10); Rubens Leme Júnior (Pt. nº 01.254/10); Selma Seolati Furini (Pt. nº 01.776/10); Tamara Rodrigues Lauriano (Pt. nº 05.166/10); Tarsila Marsili (Pt. nº 164.112/09); Thais Andrade Pinto Lemes (Pt. nº 08.127/10); Thais Aparecida Neves Almeida (Pt. nº 04.149/10); Theodoro Sozzo Amorim (Pt. nº 0129/10); Thiago Eduardo Marques Silva (Pt. nº 05.265/10); Thiago Nogueira Xavier (Pt. nº 161.830/09); Valmir Donizetti Ferreira Júnior (Pt. nº 0204/10); Vanessa Dourado de Menezes (Pt. nº 08.264/10); Vinícius Cândido Nardi (Pt. nº 02.537/10); Vinícius de Castro Alves (Pt. nº 08.128/10); Vinícius Vilela dos Santos (Pt. nº 161.413/09). 4.9.2. Certificados de Aproveitamento de Estágio. O Conselho Superior, por votação unânime, acolhendo o voto lançado pelo Conselheiro Antonio Carlos da Ponte, deferiu os seguintes pedidos de aproveitamento de estágio, com a consequente expedição do competente certificado: André Luiz da Silva da Cunha (Pt. nº 66.842/08); Andrelice Leal Balbo (Pt. nº 150.844/09); Bruna Regina Pedro (Pt. nº 137.927/09); Felipe Balduino Romariz (Pt. nº 84.410/09); Francisco Guanaes Mineiro Filho (Pt. nº 132.809/09); Murilo Reganini Gregui (Pt. nº 127.428/09); Pamela Cristina Teline (Pt. nº 129.757/07); Patrícia Csaladi Bertelli Afonso Sato (Pt. nº 50.487/07); Patrícia Humanes (Pt. nº 123.427/07); Patrícia Maria de Oliveira Verardo (Pt. nº 31.426/07); Patrícia Maria Mota de Moura Guimarães (Pt. nº 05.821/07); Paula Capel Taveira (Pt. nº 125.702/07); Paula Pereira Coelho Marques (Pt. nº 16.899/07); Paula Pereira da Costa Moreira (Pt. nº 81.897/07); Rafael Cancherini Scarcello (Pt. nº 56.492/07); Rafael Henrique Ikeda (Pt. nº 59.771/07); Rafael Oberbacher Cardoso (Pt. nº 81.677/07); Rafael Pires Marangoni (Pt. nº 55.679/07); Raphaela Pereira de Paula Ferreira (Pt. nº 044.466/07); Raquel da Silva Gatto (Pt. nº 113.758/08); Raquel Ieiri (Pt. nº 65.225/07); Raquel Sauer Torres da Silva (Pt. nº 121.089/06); Rebeca Carneiro de Mendonça Sanches (Pt. nº 133.433/07); Reinaldo de Andrade Rodrigues (Pt. nº 45.626/07); Renan Posella Mandarino (Pt. nº 126.351/07); Rodrigo da Cunha Ferreira (Pt. nº 134.257/09); Rosana de Oliveira Regis (Pt. nº 153.875/07); Sergio Henrique Marino (Pt. nº 89.998/07); Sidney de Souza Lopes (Pt. nº 130.549/07); Sidney Pires Ferreira (Pt. nº 11.163/07); Thatiana Cuzziol Longo (Pt. nº 11.382/08); Virgínia Puti de Souza (Pt. nº 05.408/08); Vitor Basili Oya da Silva  (Pt. nº 86.177/08); Vitor Martins Pombo (Pt. nº 81.907/08); Vitório Cesar da Conceição (Pt. nº 112.319/08); Vivian Roberta Maseti Takiguchi (Pt. nº 05.074/08); Viviane Boacnin Yoneda  (Pt. nº 84.713/08); Viviane Cristina de Castro Pires (Pt. nº 07.638/08); Viviane da Silva Ventre (Pt. nº 86.331/08); Walter Medus Filho (Pt. nº 139.120/09); William Roberto Alkema do Monte (Pt. nº 04.569/08); Wilson José Tristão (Pt. nº 07.756/07); Wilza Carla de Freitas Piccinini (Pt. nº 115.834/08); Yuri Agamenon Silva (Pt. nº 48.238/07). 4.9.3. Certificados de Aproveitamento de Estágio Indeferidos: Gabriel Rahal Bersanete (Pt. nº 127.025/09); George de Pádua Lima Clemente (Pt. nº 127.233/09); Joabe Lucas Fanti Valadares (Pt. nº 151.630/09); Rafael Vicentini de Queiroz (Pt. nº 115.139/07); Samuel Sollito de Freitas Oliveira (Pt. nº 130.584/09). 4.9.4. Pedidos de Transferência de Estagiários. O Conselho Superior, por votação unânime, acolhendo o voto lançado pelo Conselheiro Antonio Carlos da Ponte, deferiu os seguintes pedidos de transferência: Alan Amorim da Silva (Pt. nº 09.406/10); Ana Beatriz Quibáo (Pt. nº 04.508/10); André Luís Castro de Carvalho (Pt. nº 05.946/10); Brenda Wanda Machado da Silva (Pt. nº 164.092/09); Bruno Sant’Anna Barbosa Ferreira (Pt. nº 02.502/10); Camila Severiano Florido (Pt. nº 08.401/10); Celso Murilo Ercolin (Pt. nº 10.133/10); Cristiane Otsuka (Pt. nº 163.613/09); Deise Cristina Inácio (Pt. nº 01.733/10); Fabiana Aparecida de Souza Bonfim (Pt. nº 163.615/09); Fabiana Moretto Cunha (Pt. nº 04.509/10); Fernanda Costa Teixeira (Pt. nº 05.136/10); Gabriel de Assis Farias Pereira (Pt. nº 11.403/10); Geovana Isabel Zandoná (Pt. nº 08.915/10); Julia Nassralla Homem de Mello (Pt. nº 04.515/10); Maria Selma Pereira (Pt. nº 09.550/10); Marina Silva Caramuru (Pt. nº 04.511/10); Mary Daiane Rocha de Morais (Pt. nº 08.744/10);  Patrícia de Oliveira Trani (Pt. nº  02.106/10); Patrícia Rodrigues Mendes (Pt. nº 05.619/10); Rafaele Inês Fonseca (Pt. nº 161.285/09); Renata Corrêa da Silva (Pt. nº 10.926/10); Simone Araújo da Silva Ito (Pt. nº 05.032/10); Stella Beré de Freitas (Pt. nº 09.285/10); Thais Fernanda do Carmo (Pt. nº 13.669/10); Victor Augusto Estevam Valente (Pt. nº 161.706/09). 4.9.5. Pedido de Permuta Deferido: Arthur Antonio Tavares Moreira Barbosa e Gladius Alexandre Postinicoff Caglia (Pt. nº 08.299/10). 4.9.6. O Colegiado, por votação unânime, aprovou a redação do Ato Normativo nº 01/2010 – CSMP de 04.02.2010, que altera normas do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público que regulamentam o afastamento de membros do Ministério Público para frequentar cursos no Exterior. 5 – COMUNICAÇÕES DOS SENHORES CONSELHEIROS – Em seguida, passou-se às Comunicações dos Senhores Conselheiros. Obedecendo-se à ordem de votação da presente reunião, manifestou-se em primeiro lugar o Doutor Dráusio Lúcio Barreto que exteriorizou sua preocupação com a investida da Advocacia Geral da União em face do Ministério Público, por estar este desempenhando, regularmente, suas atribuições constitucionais. Salientou que o posicionamento da Advocacia Geral da União refoge ao seu âmbito de atuação e, concomitantemente, exige, por parte do Ministério Público brasileiro, redobrada atenção, sem prejuízo da adoção de eventuais medidas. Sucedeu-se a fala do Doutor Antonio Carlos da Ponte, que: 1-) comunicou a entrada em funcionamento, a partir do próximo dia 05 de fevereiro, do novo sistema de acompanhamento e julgamento dos procedimentos da área de interesses difusos e coletivos do Conselho Superior do Ministério Público. Esclareceu que o novo sistema irá permitir a padronização e a agilização de informações de procedimentos sob análise do Conselho. Salientou, que o novo sistema permitirá a consulta on line de todos os protocolados, possibilitando seu acompanhamento durante a tramitação no Conselho Superior. O SIS MP Conselho, não apenas assegurará total confiabilidade às informações, como também permitirá a centralização das informações em banco de dados, permitindo agilidade nas pesquisas, disponibilidade de consulta de documentos anexados, possibilidade de integração com sistemas futuros e disponibilização de informações de gestão e estatísticas. 2-) Cumprimentou a Procuradoria-Geral de Justiça pelo Termo de Cooperação Técnica “via rápida para a cidadania” firmado com o Centro Santo Dias de Direitos Humanos da Arquidiocese de São Paulo. Em seguida, fez uso da palavra o Doutor Clilton Guimarães dos Santos que sugeriu a criação de um grupo de segurança próprio do Ministério Público, que ficaria encarregado de atender aos Senhores Promotores e Procuradores de Justiça que, no exercício das funções, viessem a sofrer ameaças Em resposta, o Senhor Procurador-Geral de Justiça esclareceu que, no momento, o orçamento destinado ao Ministério Público não permite o acolhimento de tal sugestão; o que, contudo, não inviabiliza sua análise futura. Por fim, fez uso da palavra a Doutora Iurica Tanio Okumura, que noticiou as medidas que está adotando no protocolado que lhe foi distribuido, o qual contém sugestão de criação de novas súmulas na área ambiental. Por fim, registrou cumprimentos aos Drs. Luís Daniel Pereira Cintra, João Francisco Moreira Viegas e Marisa Rocha Teixeira Dissinger, pelo trabalho desenvolvido na Comissão formada na gestão anterior, para oferecer sugestões ao projeto de reclassificação das Entrâncias. 6. SESSÃO PÚBLICA DE JULGAMENTO DE INQUÉRITOS CIVIS, PEÇAS DE INFORMAÇÃO E  EXPEDIENTES CONEXOS – Dando continuidade aos trabalhos, procedeu-se ao julgamento dos  inquéritos civis, peças de informação e expedientes conexos pautados, sendo julgados 22 (vinte e dois) deles pelo Pleno e dois mil e trinta e seis (2.036) pelas Turmas (1.166 pela 1ª Turma e 870 pela 2ª Turma), alcançando-se em tais julgamentos, num total de 2.058 (dois mil e cinqüenta e oito), os resultados especificados no aviso respectivo, que, publicado e arquivado em pasta própria, faz parte integrante desta.  7  – ENCERRAMENTO –  Encerrados os trabalhos, restou definido que a próxima reunião ocorrerá no dia 11 de fevereiro (quinta-feira) às 13h30. Nada mais havendo a relatar, eu, Antonio Carlos da Ponte, Secretário do Conselho, lavrei a presente ata, que, aprovada, segue assinada por mim e pelos demais membros do Conselho Superior do Ministério Público que dela participaram.

Observações: 1-) A ata está sendo publicada por extrato, de conformidade com o que preceituam a Lei Orgânica Nacional (artigo 15, § 1º), a Lei Orgânica Estadual (artigo 35, § 3º) e o Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público (artigo 14, inciso XII, item “1”; artigo 15, incisos II e XII, item “1”; e artigo 43, § 1º). 2-) A íntegra da ata será disponibilizada no site  do Ministério Público, na área de acesso reservado aos seus membros.

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Aviso nº 020/10 - CSMP, de 13/02/2010
O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO AVISA, nos termos do artigo 244 de seu 

Regimento Interno que, na sessão plenária realizada em  11/02/2010, foram julgados os protocolados adiante 

relacionados, obtendo-se os resultados que seguem especificados : 

DIREITOS HUMANOS / PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

Protocolo nº: 158239/09 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Nro Origem: 096/09 

Capital 

Interessados: SHOPPING CENTER INTERLAGOS 

Descrição do assunto: FISCALIZAÇÃO DAS VAGAS RESERVADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

NO ESTACIONAMENTO DO SHOPPING 

Resultado: IMPROVIDO RECURSO 

DIREITOS HUMANOS / PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

Protocolo nº: 158241/09 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Nro Origem: 082/09 

Capital 

Interessados: SHOPPING CENTER LESTE ARICANDUVA 

Descrição do assunto: FISCALIZAÇÃO DAS VAGAS RESERVADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

NO ESTACIONAMENTO DO SHOPPING 

Resultado: IMPROVIDO RECURSO 

DIREITOS HUMANOS / PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

Protocolo nº: 158245/09 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Nro Origem: 089/09 

Capital 

Interessados: CENTRAL PLAZA SHOPPING 

Descrição do assunto: FISCALIZAÇÃO DAS VAGAS RESERVADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

NO ESTACIONAMENTO DO SHOPPING 

Resultado: IMPROVIDO RECURSO 

DIREITOS HUMANOS / PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

Protocolo nº: 158247/09 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Nro Origem: 092/09 

Capital 

Interessados: SHOPPING CENTER D 

Descrição do assunto: FISCALIZAÇÃO DAS VAGAS RESERVADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

NO ESTACIONAMENTO DO SHOPPING 

Resultado: IMPROVIDO RECURSO 

DIREITOS HUMANOS / PROTEÇÃO AO IDOSO 

Protocolo nº: 04087/10 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Nro Origem: 519/10 

Capital 

Interessados: AMENAIDE MARIA DE ANDRADE 

Descrição do assunto: SOLICITAÇÃO DE PROVIDÊNCIAS PARA OBTER COMPANHIA PARA 

COMPARTILHAR MORADIA 

Resultado: IMPROVIDO RECURSO 

MEIO AMBIENTE 

Protocolo nº: 11291/10 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Nro Origem: 407/10 

Itatiba 

Interessados: AGRA LOTEADORA (FAZENDA SANTA ROSA) 

Descrição do assunto: APURAÇÃO DE EVENTUAL IMPACTO AMBIENTAL DECORRENTE DA 

IMPLANTAÇÃO DE LOTEAMENTO PARA FINS URBANOS - ACOMPANHAMENTO DE EIA/RIMA 

Resultado: IMPROVIDO RECURSO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO 

Protocolo nº: 06220/10 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Nro Origem: 1.120/09 

Capital 

Interessados: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, CDHU - CIA. DO 

DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO DE SÃO PAULO e ASSOCIAÇÃO 

PRÓ-MORADIA VILA DOS REMÉDIOS - TERRA ESPERANÇA 

Descrição do assunto: APURAÇÃO DE EVENTUAIS IRREGULARIDADES EM CONTRATO 

CELEBRADO 

Resultado: IMPROVIDO RECURSO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO 

Protocolo nº: 121242/09 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Nro Origem: 409/09 

Santos 

Interessados: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS e FERNANDA APARECIDA DE ARAÚJO 

PEREIRA 

Descrição do assunto: APURAÇÃO DE EVENTUAIS IRREGULARIDADES COM RELAÇÃO À GESTÃO 

DA PREFEITURA 

Resultado: IMPROVIDO RECURSO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO 

Protocolo nº: 12555/10 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Nro Origem: 1.261/09 

Capital 

Interessados: SECRETARIA ESTADUAL DE ESPORTES, LAZER E TURISMO, ATENTO SÃO PAULO 

SERVIÇOS DE SEGURANÇA PATRIMONIAL e ODAIR MOFATO 

Descrição do assunto: APURAÇÃO DE EVENTUAIS IRREGULARIDADES NO PREGÃO ELETRÔNICO 

45/2009 

Resultado: IMPROVIDO RECURSO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO 

Protocolo nº: 140893/09 - 2 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Nro Origem: 330/09 

Sorocaba 

Interessados: ANTONIO CARLOS SOARES CHRIGUER e PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA 

Descrição do assunto: QUESTIONAMENTO SOBRE NÃO APROVAÇÃO EM ESTÁGIO PROBATÓRIO 

PARA O CARGO DE DIRETOR DE ESCOLA NO MUNICÍPIO DE SOROCABA 

Resultado: IMPROVIDO RECURSO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO 

Protocolo nº: 153161/09 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Nro Origem: 031/09 

Atibaia 

Interessados: CENTRO NACIONAL DE DENÚNCIA e PREFEITURA MUNICIPAL DE ATIBAIA 

Descrição do assunto: APURAÇÃO DE POSSÍVEL IRREGULARIDADE NA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA MUNICIPAL DE ATIBAIA, REFERENTE AO PAGAMENTO DE 13º SALÁRIO E FÉRIAS 

AOS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS 

Resultado: IMPROVIDO RECURSO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO 

Protocolo nº: 154081/09 - 2 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Nro Origem: 039/09 

Atibaia 

Interessados: CENTRO NACIONAL DE DENÚNCIA e PREFEITURA MUNICIPAL DE ATIBAIA 

Descrição do assunto: APURAÇÃO DE EVENTUAIS IRREGULARIDADES NO CRONOGRAMA FÍSICO-

FINANCEIROS PARA A CONSTRUÇÃO DE 10 (DEZ) PRÉDIOS DE MORADIAS POPULARES NO 

BAIRRO DE CAETETUBA 

Resultado: IMPROVIDO RECURSO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO 

Protocolo nº: 159886/09 - 1 Volume(s) - 2 apenso(s)/anexo(s)

Nro Origem: 1.072/09 

Capital 

Interessados: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, FDE - FUNDAÇÃO PARA O 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO e CONSTRUTORA SIMIONI VIESTI LTDA. 

Descrição do assunto: APURAÇÃO DE EVENTUAIS IRREGULARIDADES EM CONTRATO FIRMADO 

Resultado: IMPROVIDO RECURSO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO 

Protocolo nº: 163412/09 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Nro Origem: 049/09 

Artur Nogueira 

Interessados: PREFEITURA MUNICIPAL DE HOLAMBRA e FERNANDO FIORI DE GODOY 

Descrição do assunto: APURAÇÃO DE EVENTUAL UTILIZAÇÃO DE MEIO DE COMUNICAÇÃO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL 

Resultado: IMPROVIDO RECURSO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO 

Protocolo nº: 9757/10 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Nro Origem: 010/09 

Dois Córregos 

Interessados: BENEDITO AMAURY PRATTI e SAAEDOCO - SERVIÇO AITÔNOMO DE ÁGUA E 

ESGOTO DE DOIS CÓRREGOS 

Descrição do assunto: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS TENDO EM VISTA A EXISTÊNCIA DE 

INFILTRAÇÃO DE ÁGUA PLUVIAL, PROVENIENTE DE FENDA NA VIA PÚBLICA, NA ALTURA DO 

Nº 540 DA RUA JOÃO LEITE GUEDES 

Resultado: IMPROVIDO RECURSO 

)Aviso nº 021/10 - CSMP, de 13/02/2010
O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO AVISA, nos termos do artigo 244 de seu 

Regimento Interno que, em reunião realizada em  11/02/2010, foram julgados os protocolados adiante 

relacionados, obtendo-se os resultados que seguem especificados : 

PATRIMÔNIO PÚBLICO 

Protocolo nº: 02247/10 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Nro Origem: 823/09 

Capital 

Interessados: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, COMPANHIA DE 

DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO DE SÃO PAULO e KGM - 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA. 

Descrição do assunto: APURAÇÃO DE EVENTUAIS IRREGULARIDADES EM CONTRATO 

OBJETIVANDO O PROJETO E A EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM, 

DRENAGEM DE ÁGUA E SARJETA DE 512 UNIDADES HABITACIONAIS 

Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO (VOTO ORAL) 

PATRIMÔNIO PÚBLICO 

Protocolo nº: 102309/09 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Nro Origem: 009/09 

Ourinhos 

Interessados: DULCE BITTENCOURT BOSAN e SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE OURINHOS 

Descrição do assunto: APURAÇÃO DE EVENTUAIS PROBLEMAS ESTRUTURAIS E DE PESSOAL 

QUALIFICADO EM SANTA CASA 

Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO (VOTO ORAL) 

PATRIMÔNIO PÚBLICO 

Protocolo nº: 113530/09 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Nro Origem: 598/09 

Capital 

Interessados: PRODESP, AG SANEAMENTO E SERVIÇOS LTDA. e OUTROS 

Descrição do assunto: APURAÇÃO DE EVENTUAIS IRREGULARIDADES EM PREGÃO PRESENCIAL 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 

Resultado: HOMOLOGADO O INDEFERIMENTO DA REPRESENTAÇÃO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO 

Protocolo nº: 119496/09 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Nro Origem: 093/02 

Itapeva 

Interessados: PIERRE MARCELO DORNELES DA SILVA e COMUNIDADE TERAPÊUTICA MÃE DA 

VIDA 

Descrição do assunto: APURAÇÃO DE EVENTUAIS IRREGULARIDADES NA UTILIZAÇÃO DE 

COMUNIDADE TERAPÊUTICA, POR POLÍTICOS, PARA PROMOÇÃO PESSOAL 

Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO (VOTO ORAL) 

PATRIMÔNIO PÚBLICO 

Protocolo nº: 128226/09 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Nro Origem: 404/09 

Santos 

Interessados: ANA MARIA DOS SANTOS 

Descrição do assunto: APURAÇÃO DE EVENTUAIS IRREGULARIDADES EM VIRTUDE DE HERANÇA 

Resultado: HOMOLOGADO O INDEFERIMENTO DA REPRESENTAÇÃO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO 

Protocolo nº: 137748/09 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Nro Origem: 123/06 

Capital 

Interessados: 2ª VARA FEDERAL CRIMINAL DE CURITIBA e LOURENZO MAMMI 

Descrição do assunto: APURAÇÃO DE EVENTUAL ENRIQUECIMENTO ILÍCITO POR PARTE DE 

AGENTES PÚBLICOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS DE ESTADO DE SP 

Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO (VOTO ORAL) 

PATRIMÔNIO PÚBLICO 

Protocolo nº: 138707/09 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Nro Origem: S/N 

Conchas 

Interessados: JOSÉ LUIZ MIRANDA e PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCHAS 

Descrição do assunto: APURAÇÃO DE EVENTUAL IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA NA 

ADMISSÃO IRREGULAR DE PESSOAL 

Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO (VOTO ORAL) 

PATRIMÔNIO PÚBLICO 

Protocolo nº: 140094/09 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Nro Origem: 009/08 

Santa Adélia 

Interessados: SUELY JULIATTI ROVERI SANT ANNA (PREFEITA) e PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PALMARES PAULISTA 

Descrição do assunto: APURAÇÃO DE EVENTUAL UTILIZAÇÃO DE VEÍCULO ESCOLAR OFICIAL 

PARA FINS PARTICULARES 

Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO (VOTO ORAL) 

PATRIMÔNIO PÚBLICO 

Protocolo nº: 155559/09 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Nro Origem: 153/09 

Capital 

Interessados: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, SECRETARIA ESTADUAL DE 

SAÚDE, HOSPITAL GERAL DR. JOSÉ PANGELLA DE VILA PENTEADO, FRANCISCO CRAVEIRO 

LOPES e RAFAEL DOMINGUES 

Descrição do assunto: APURAÇÃO DE EVENTUAIS IRREGULARIDADES EM ATOS DE ADMISSÃO 

DE PESSOAL EFETUADO PELA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO (VOTO ORAL) 

PATRIMÔNIO PÚBLICO 

Protocolo nº: 159720/09 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Nro Origem: 089/09 

Capital 

Interessados: WELLINGTON CARLOS ZIGARTI e PREFEITURA MUNICIPAL DE AMERICANA 

Descrição do assunto: APURAR EVENTUAL IRREGULARIDADE NA INSTITUIÇÃO DE TAXA DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

Resultado: HOMOLOGADO O INDEFERIMENTO DA REPRESENTAÇÃO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO 

Protocolo nº: 163729/09 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Nro Origem: 031/09 

Jandira 

Interessados: REGINALDO CAMILO DOS SANTOS e PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDIRA 

Descrição do assunto: APURAÇÃO DE EVENTUAIS CONDUTAS ILÍCITAS ENVOLVENDO SAQUE DE 

DINHEIRO DOS COFRES DA MUNICIPALIDADE 

Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO (VOTO ORAL) 

)Aviso nº 22/10 - CSMP, DE 12.02.10
         O Conselho Superior do Ministério Público AVISA que, na reunião ordinária designada para o próximo dia 04.03.10, definirá a forma (promoção ou remoção) e o critério (antiguidade ou merecimento) para provimento dos cargos que seguem relacionados.

         Os interessados nos cargos indicados deverão se manifestar por ofício, fax (3119-9712) ou e-mail acompanhado de assinatura digital (e-mail: conselho@mp.sp.gov.br), até o próximo dia 26.02.10.

         A lista atualizada contendo os nomes dos interessados poderá ser acessada diariamente no site do Ministério Público, espaço do Conselho Superior.

ENTRÂNCIA INICIAL


1º PJ DE BERTIOGA

1º PJ DE CAIEIRAS



    PJ DE CAJAMAR

    PJ DE ELDORADO

1º PJ DE IBIÚNA

1º PJ DE IGUAPE

1º PJ DE ITAPIRA

2º PJ DE MAIRIPORÃ

    PJ DE ROSANA

2º PJ DE SANTA ISABEL

    PJ DE SÃO LUIZ DO PARAITINGA

    PJ DE TEODORO SAMPAIO

Diretoria Geral
Despachos do Diretor-Geral de 10-2-2010

Deferindo, os pedidos de Incorporação da Gratificação de Representação, nos termos da L.C. 813/96, protocolados no ano de 2009 sob nºs.:

Oficiais de Promotoria: Ana Maya Goto Uyehara, RG. 13.738.479-8, 122548; Renata Horn Bosco Gozzi, RG. 24.128.129-5, 121075; Psicólogo: Roberto Evangelista, RG. 11.402.824, 127033.

Centro de Recursos Humanos
Apostila da Diretora de 10-2-2010

Lavrada no título de nomeação de Maria Selha Men, RG. 19.174.031, Oficial de Promotoria, alterando o número de sua Cédula de Identidade para 19.174.031-7.

Despachos da Diretora de 15-1-2010

Prorrogando, nos termos do art. 52, § 1º, da Lei 10261/68, e à vista do requerimento apresentado por Osmar Rodrigues Toaliar, R.G. 5.659.754, nomeado para o cargo Auxiliar de Promotoria, conforme publicação no D.O. de 19/12/2009, o prazo para posse no referido cargo por mais 30 dias;

de 12-2-2010

Prorrogando, nos termos do art. 52, § 1º, da Lei 10261/68, e à vista do requerimento apresentado por Reginaldo Castro, RG. 18.105.026, nomeado para o cargo Auxiliar de Promotoria, conforme publicação no D.O. de 3/2/2010, o prazo para posse no referido cargo por mais 30 dias;

Prorrogando, nos termos do art. 52, § 1º, da Lei 10261/68, e à vista do requerimento apresentado por  Taise Ribeiro Garcia, RG. 10.804.732-5/RJ, nomeada para o cargo de Oficial de Promotoria, conforme publicação no D.O. de 6/2/2010, o prazo para posse no referido cargo por mais 30 dias;

Prorrogando, nos termos do art. 52, § 1º, da Lei 10261/68, e à vista do requerimento apresentado por Isabel Campos de Arruda, RG. 25.054.700-4, nomeada para o cargo de Assistente Social, conforme publicação no D.O. de 3/2/2010, o prazo para posse no referido cargo por mais 30 dias;

Prorrogando, nos termos do art. 52, § 1º, da Lei 10261/68, e à vista do requerimento apresentado por  Edson Jesus Alonso, RG. 14.295.943-1, nomeado para o cargo de Agente de Promotoria, conforme publicação no D.O. de 6/2/2010, o prazo para posse no referido cargo por mais 30 dias.
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